


1

elaboração, implementação,
acompanhamento e
coordenação do programa.

3 8818

Elaboração do Laudo Técnico das
Condições Ambientais do Trabalho -
LTCAT - elaboração, implementação,
acompanhamento e coordenação
do programa.

UN 1 R$ 1.017,14

4 8818

Elaboração de Análise Ergonômica
com laudo (AET)  - elaboração,
implementação, acompanhamento
e coordenação do programa.

UN 1 R$ 1.830,00

5 8818
Elaboração de Perûl Proûssiográûco
Previdenciário (PPP).

UN 1 R$ 43,82

6 8818

ASO (Atestado de saúde ocupacional
- periódico, admissional,
demissional, mudança de função,
retorno ao trabalho) e homologação
de atestados.

UN 1 R$ 42,47

7 7617 Realizar Exame de Acuidade Visual. UN 1 R$ 44,60

8 5924
Realizar Exame de Audiometria
Tonal.

UN 1 R$ 43,39

9 15601
Envio/transmissão dos eventos de E-
Social: S-2210-CAT, S-2220-ASO, S-
2240-LTCAT.

UN 1 R$ 40,98

VALOR ESTIMADOVALOR ESTIMADO R$ 6.088,88R$ 6.088,88

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR GRUPOMENOR PREÇO POR GRUPO , observadas as exigências conKdas neste Edital e
seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Não serão aceitos valores superiores aos valores de referência, tanto em relação ao valor global do grupo, quanto emNão serão aceitos valores superiores aos valores de referência, tanto em relação ao valor global do grupo, quanto em
relação aos valores unitários, ou seja, o CRMV-PE ûxou o preço máximo que está disposto a pagar por cada item querelação aos valores unitários, ou seja, o CRMV-PE ûxou o preço máximo que está disposto a pagar por cada item que
compõe o grupo único, evitando assim o jogo de planilha.compõe o grupo único, evitando assim o jogo de planilha.

1.5. Em caso de discordância existente entre as especiûcações deste objeto descritas no Portal de Compras do Governo
Federal e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as constantes do Edital.

2. DA INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS, DO ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES2. DA INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS, DO ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

2.1. Tendo em vista que a enKdade gerenciadora e única contratante da futura Ata de Registro de Preços será o Conselho
Regional de Medicina Veterinária de Pernambuco - CRMV-PE, foi dispensada a publicação de Intenção de Registro de
Preços, com base no §1º do Artigo 86 da Lei 14.133/2021 e §2º do Artigo 9º do Decreto 11.462/2023.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. Não serão permitidas adesões futuras à Ata de Registro de Preços.

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1. Poderão parKcipar deste Pregão os interessados que esKverem previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento Uniûcado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras),
por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 3 ICP 3 Brasil.

4.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia úKl anterior à
data prevista para recebimento das propostas.

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praKcados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou enKdade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exaKdão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item
anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

4.6. AA  parKcipação nesta licitação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da LeiparKcipação nesta licitação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.



4.6.1. A obtenção do beneYcio a que se refere o item anterior ûca limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admiKda para ûns de enquadramento como empresa
de pequeno porte.

4.7. Não poderão disputar esta licitação:

4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execuKvo, pessoa Ysica ou jurídica, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.7.3.    empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto execuKvo,
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

4.7.4. pessoa Ysica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de parKcipar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, ûnanceira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou enKdade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
ûscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;

4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

4.7.7. pessoa Ysica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infanKl, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

4.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

4.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

4.7.11. Não poderá parKcipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão
ou enKdade contratante, devendo ser observadas as situações que possam conûgurar conûito de interesses no exercício
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da
Lei nº 14.133, de 2021.

4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em subsKtuição a outra pessoa,
Ysica ou jurídica, com o intuito de burlar a efeKvidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a uKlização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.

4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os
itens 4.7.2 e 4.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou
de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

4.11. O disposto nos itens 4.7.2 e 4.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto execuKvo, nas contratações integradas, e do projeto execuKvo,
nos demais regimes de execução.

4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente ûnanciados por agência
oûcial de cooperação estrangeira ou por organismo ûnanceiro internacional com recursos do ûnanciamento ou da
contraparKda nacional, não poderá parKcipar pessoa Ysica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

4.13.    A vedação de que trata o item 4.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, proûssional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes cadastrarão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o



critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.2.1. está ciente e concorda com as condições conKdas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
ConsKtuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coleKvas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em deûniKvo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

5.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deûciência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

5.3. O licitante organizado em cooperaKva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperaKva deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no arKgo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.4.1. no item exclusivo para parKcipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo <não=
impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

5.4.2. nos itens em que a parKcipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo <não= apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2 ou 5.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e neste Edital.

5.6. Os licitantes poderão reKrar ou subsKtuir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema,
até a abertura da sessão pública.

5.7. Não haverá ordem de classiûcação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor ûnal mínimo ou o
seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

5.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

5.9.2. os lances serão de envio automáKco pelo sistema, respeitado o valor ûnal mínimo, caso estabelecido, e o intervalo
de que trata o subitem acima.

5.10. O valor ûnal mínimo ou o percentual de desconto ûnal máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por
menor preço; e

5.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por maior desconto.

5.11. O valor ûnal mínimo ou o percentual de desconto ûnal máximo parametrizado na forma do item 5.9 possuirá caráter
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou enKdade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

5.12. Caberá ao licitante interessado em parKcipar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o



processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

5.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá cadastrar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. valor  unitário e  total do item;
 
6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assisKndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão reKdos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneûciar do regime de tributação
pelo Simples Nacional.

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas conKdas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas
federais, quando participarem de licitações públicas;

6.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX,
da ConsKtuição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaKcamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão reKrar ou subsKtuir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassiûcação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por
todos os participantes.

7.2.3. A não desclassiûcação da proposta não impede o seu julgamento deûniKvo em senKdo contrário, levado a efeito na
fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaKcamente as propostas classiûcadas, sendo que somente estas parKciparão da fase de
lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa compeKKva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico,



sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário ûxado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.9.    O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lancesO intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais) para os itens 1intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais) para os itens 1
a 4 e R$ 0,10 (dez centavos de real) para os itens 5 a 9.a 4 e R$ 0,10 (dez centavos de real) para os itens 5 a 9.

7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úlKmo lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro
no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.11. O modo de disputa adotado será o "aberto".

7.12. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaKcamente
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.12.2. A prorrogação automáKca da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

7.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

7.12.4. Deûnida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classiûcada em segundo lugar for de pelo menos
5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admiKr o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.

7.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a
ordem crescente de valores.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compeKKva do Pregão, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persisKr por tempo superior a dez minutos, a sessão
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.19. Em relação a itens não exclusivos para parKcipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efeKvada a veriûcação automáKca, junto à Receita Federal, do porte da enKdade
empresarial. O sistema idenKûcará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte parKcipantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classiûcadas, para o ûm de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

7.19.2. A melhor classiûcada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma úlKma oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.



7.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiûcada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classiûcação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

7.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se idenKûque
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances ûnais da fase fechada do
modo de disputa aberto e fechado. 

7.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei
nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.20.1.1. disputa ûnal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato conbnuo à
classificação;

7.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser uKlizados
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;

7.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

7.20.2. PersisKndo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados
por:

7.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou enKdade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do
Estado em que este se localize;

7.20.2.2. empresas brasileiras;

7.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer
acima do preço máximo ou inferior ao desconto deûnido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classiûcação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassiûcado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

7.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classiûcado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao úlKmo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.21.4.1. A proposta deverá obedecer ao modelo constante no ANEXO II deste Edital.A proposta deverá obedecer ao modelo constante no ANEXO II deste Edital.

7.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a parKr de solicitação fundamentada feita no chat pelo
licitante, antes de findo o prazo.

7.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro veriûcará se o licitante provisoriamente classiûcado em primeiro lugar
atende às condições de parKcipação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata
e no item 4.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a parKcipação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:



a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manKdo pela Controladoria Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas 3 CNEP, manKdo pela Controladoria Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força
da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências ImpediKvas Indiretas, o Pregoeiro
diligenciará para veriûcar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências ImpediKvas
Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput).

8.3.1. A tentaKva de burla será veriûcada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassiûcação. (IN nº 3/2018, art. 29,
§2º).

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

8.5. Caso o licitante provisoriamente classiûcado em primeiro lugar tenha se uKlizado de algum tratamento favorecido às
ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 4.6.1 e 5.4 deste edital.

8.6. Veriûcadas as condições de parKcipação e de uKlização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta
classiûcada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compaKbilidade do preço em relação ao máximo
esKpulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no arKgo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de
30 de setembro de 2022.

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
 
8.7.1. contiver vícios insanáveis;

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta
por cento) do valor orçado pela Administração.

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que
comprove:

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.9. Erros no preenchimento da planilha não consKtuem moKvo para a desclassiûcação da proposta. A planilha poderá� ser
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

8.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

8.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8.10.    Para ûns de análise da proposta quanto ao cumprimento das especiûcações do objeto,  será colhida e juntada ao
processo a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.11. Veriûcada a compaKbilidade da(s) proposta(s) com o objeto, observada a ordem de classiûcação, bem como sua
exequibilidade, será(ão) declarada(s) aceita(s), e o Pregoeiro encerrará a fase de julgamento e iniciará a fase de



habilitação dos fornecedores. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO9. DA FASE DE HABILITAÇÃO

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante
de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para ûns de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.1. A documentação exigida para ûns de habilitação jurídica, ûscal, social e trabalhista e econômico-ûnanceira, poderá
ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

9.2. Os documentos exigidos para ûns de habilitação que não constarem do SICAF serão encaminhados via sistema,
mediante convocação realizada pelo Pregoeiro.

9.3. Os documentos exigidos para ûns de habilitação poderão ser subsKtuídos por registro cadastral emiKdo por órgão ou
entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

9.4. Será veriûcado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

9.5. Será veriûcado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deûciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas.

9.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassiûcação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConsKtuição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coleKvas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9.7. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

9.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

9.8.    É de responsabilidade do licitante conferir a exaKdão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

9.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassiûcação no momento da habilitação. (IN nº
3/2018, art. 7º, parágrafo único).

9.9. A veriûcação pelo pregoeiro, em síKos eletrônicos oûciais de órgãos e enKdades emissores de cerKdões consKtui meio
legal de prova, para fins de habilitação.

9.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

9.11. A veriûcação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não conKdos somente será feita em relação ao licitante
vencedor.

9.11.1. Os documentos relaKvos à regularidade ûscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

9.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relaKva à regularidade ûscal, quando a fase de habilitação anteceder as
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a veriûcação ou exigência do presente subitem ocorrerá em
relação a todos os licitantes.

9.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permiKda a subsKtuição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

9.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

9.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

9.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes eûcácia para fins de habilitação e classificação.



9.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente
e assim sucessivamente, na ordem de classiûcação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,
observado o prazo disposto no subitem 9.10.1.

9.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda
ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

9.16. A comprovação de regularidade ûscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente
será exigida para efeito de contratação, e não como condição para parKcipação na licitação (art. 4º do Decreto nº
8.538/2015).

10. DOS RECURSOS10. DOS RECURSOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Será concedido o prazo de 10 minutos10 minutos para que qualquer licitante possa de forma imediata e moKvada após o
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar
sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ûcando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante
declarado vencedor.

10.1.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro veriûcar a tempesKvidade e a existência de moKvação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

10.1.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas veriûcará as condições de
admissibilidade do recurso.

10.1.4. No juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada tão somente a presença dos pressupostos
recursais: sucumbência, tempesKvidade, legiKmidade, interesse e fundamentação (Nesse senKdo: Acordão TCU nº
2549/2020-Plenário; Acórdão TCU nº 602/2018- Plenário; Acórdão TCU nº 520/2014-Plenário, item 9.5.1; Acórdão TCU nº
4447/2020-2ª Câmara; Acórdão TCU nº 4124/2019-1º Câmara).

10.2. Uma vez admiKdo o recurso, o prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de inKmação ou de lavratura
da ata.

10.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.4. O recurso será dirigido à autoridade que Kver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados
da data da inKmação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente. 

10.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
 
10.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico www.crmvpe.org.br.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repeKdos os atos anulados e os que
dele dependam.

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classiûcado ou quando o licitante declarado vencedor não
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos
do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (<chat=), e-mail, de acordo com a fase do procedimento



licitatório.

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados conKdos no SICAF, sendo responsabilidade do
licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administraKvos, o processo licitatório será
encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71
da Lei nº 14.133, de 2021.

13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

13.1. Na homologação dos grupos, a Autoridade Competente convocará via sistema do Portal de Compras do Governo
Federal no prazo de 24h os fornecedores com propostas NÃO RECUSADAS para que eles possam aderir ao cadastro de
reserva pelo preço do primeiro colocado desconsiderando margem de preferência.

13.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao
licitante melhor classificado.

13.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão
classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

13.4. Esta ordem de classiûcação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos
artigos 28 e 29 do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a parKr da data de sua
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela ûxado, sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.1.1. AlternaKvamente à convocação para comparecer perante o órgão ou enKdade para a assinatura da ata de registro
de preço, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data
de seu recebimento.

14.1.2. Também em medida alternaKva, o CRMV-PE poderá encaminhar o instrumento em via digital, por e-mail,
coletando a assinatura do adjudicatário por meio de assinatura eletrônica com cerKûcado digital, devidamente
reconhecido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL, no mesmo prazo indicado no subitem anterior.

14.1.3. O prazo previsto no subitem 14.1.1. poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação jusKûcada do
adjudicatário e aceita pelo CRMV-PE. 

14.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes
no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respecKvas quanKdades,
preços registrados e demais condições.

14.3. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classiûcação do certame, conforme formação de cadastro de
reserva.

14.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia úKl subsequente à data de
divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será ûrmado Termo de Contrato nos termos do
art. 105 da Lei 14.133, de 2021, ou emitido instrumento equivalente.

15.1.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou enKdade interessada por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.1.2. O contrato de que trata o subitem 15.1.1. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

15.1.3. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida no edital ou no aviso de
contratação direta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a parKr da data de sua convocação, para assinar o
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização
de Fornecimento), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.



15.2.1. AlternaKvamente à convocação para comparecer perante o órgão ou enKdade para a assinatura do Termo de
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2. Também em medida alternaKva, o CRMV-PE poderá encaminhar o instrumento em via digital, por e-mail,
coletando a assinatura do adjudicatário por meio de assinatura eletrônica com cerKûcado digital, devidamente
reconhecido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL, no mesmo prazo indicado no subitem anterior.

15.2.3. O prazo previsto no subitem 15.2.1. poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação jusKûcada do
adjudicatário e aceita pelo CRMV-PE.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emiKda à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

15.3.1. a referida Nota está subsKtuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da
Lei nº 14.133, de 01 de 01 de abril de 2021;

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no arKgo 137 da Lei nº 14.133/21 e
reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para idenKûcar possível suspensão
temporária de parKcipação em licitação, no âmbito do órgão ou enKdade, proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impediKvas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução NormaKva nº 3, de 26 de abril
de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não esKver
inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

15.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser manKdas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de
preços.

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se
recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classiûcação,
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares
e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

15.7. Os contratos oriundos do Sistema de Registro de Preços, terão vigência de 12 meses, prorrogável até a vigência
máxima decenal, observados os termos do art. 107 da Lei 14.133/2021.

15.8. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS16. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

16.1. As regras acerca da revisão dos preços registrados são as estabelecidas nos ArKgos 25 a 27, do Decreto nº 11.462, de
31 de março de 2023.

17. DO RECEBIMENTO, EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FISCALIZAÇÃO17. DO RECEBIMENTO, EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. A forma de recebimento, o modelo de execução do objeto e a ûscalização são os estabelecidos no Termo de
Referência, ANEXO I deste Edital.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, ANEXO I deste Edital.

19. DO PAGAMENTO19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, ANEXO I deste Edital.

20. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES20. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

20.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido



solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

20.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusKûcado, não manKver a proposta em especial
quando:

20.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

20.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

20.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

20.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

20.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

20.1.3.1. recusar-se, sem jusKûcaKva, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou reKrar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

20.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação;

20.1.5. fraudar a licitação;

20.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

20.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

20.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

20.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

20.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

20.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garanKda a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

20.2.1. advertência; 

20.2.2. multa;

20.2.3. impedimento de licitar e contratar, e

20.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os moKvos determinantes da punição
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

20.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

20.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

20.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

20.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

20.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

20.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

20.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato
licitado.

20.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do
contrato licitado.

20.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar



poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

20.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administraKvas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se jusKûcar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

20.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência
da práKca das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações
administraKvas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3 que jusKûquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º
14.133/2021.

20.9. A recusa injusKûcada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou reKrar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garanKa de proposta em
favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

20.10. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inKmará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inKmação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

20.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de
licitar e contratar, contado da data da inKmação, o qual será dirigido à autoridade que Kver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua moKvação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

20.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da inKmação, e decidido no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

20.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.

20.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
dos danos causados.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Qualquer pessoa é parte legíKma para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

21.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em síKo eletrônico oûcial no prazo de até 3
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

21.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, via e-mail para
licitacao@crmvpe.org.br.

21.3.1. Os pedidos de impugnação ou esclarecimentos deverão atender às formalidades necessárias, sendo obrigatória a
idenKûcação do requerente, que informará seu nome completo e CPF, e, em se tratando de Pessoa Jurídica, a razão social
e o CNPJ.

21.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

21.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser moKvada pelo agente de
contratação, nos autos do processo de licitação.

21.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaKcamente transferida para o primeiro dia úKl subsequente, no mesmo horário



anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a ûnalidade e a
segurança da contratação. 

22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será,
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

22.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Edital.

22.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço
eletrônico www.crmvpe.org.br.

22.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

22.11.1. ANEXO I - Termo de Referência

22.11.1.1. Apêndice do Anexo I 3 Estudo Técnico Preliminar

22.11.2. ANEXO II 3 Modelo de Proposta Comercial

22.11.3. ANEXO III 3 Ata de Registro de Preços

22.11.4. ANEXO IV - Minuta da Ordem de Execução de Serviços

22.11.5. ANEXO V - IMR - Índice de Medição de Resultados

Recife, 10 de maio de 2023
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIAANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

+++++Pregão Eletrônico nº 00005/2023 - SRP
P.A. 0370024.00000028/2023-52

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho, mediante registro



de preços, para atendimento do CRMV-PE no exercício 2023, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

1.2. A contratação de pessoa jurídica para a execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência, enquadra-se como
serviço comum, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade estão clara e objeKvamente deûnidos no Termo
de Referência e de caráter conbnuo, cabendo licitação na modalidade Pregão, Kpo menor preço unitário, observado o
disposto na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

1.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia úKl subsequente à data de
divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso, nos
termo do Art. 22 do Decreto 11.462, de 31 de março de 2023.

1.3.1. O prazo de vigência do contrato ûrmado com base na ARP do pregão eletrônico 00005/2023 é de 12
meses, contados da assinatura do instrumento contratual, prorrogável por até 120 meses, na forma dos arKgos 106 e 107
da Lei nº 14.133, de 2021.

1.4. A minuta do Termo de Contrato - ANEXO IV do Edital, oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação dos referidos serviços visa dar cumprimento às Normas Regulamentadoras 07 e 09, do Ministério do
Trabalho, e bem como ao art. 157, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

2.2. Considerando tais normaKvos e também ao que está estabelecido na Lei nº 6.514/77 e na Portaria/MTE nº 3.214/78,
a presente contratação tem o intuito de oKmizar os processos e procedimentos envolvidos neste Kpo de serviço, além de
promover melhorias nas condições de trabalho e qualidade de vida dos servidores do CRMV-PE.

2.3. A Norma Regulamentadora nº 07, do Ministério do Trabalho, estabelece a OBRIGATORIEDADE de elaboração e
implementação, por parte de todos os empregadores e insKtuições que admitam trabalhadores como empregados, do
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, com o objeKvo de promoção e preservação da saúde do
conjunto de seus trabalhadores.

2.4. A Norma Regulamentadora nº 09, do Ministério do Trabalho, estabelece a OBRIGATORIEDADE da elaboração e

implementação, por parte de todos os empregadores e insKtuições que admitam trabalhadores como empregados, do Programa

de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, visando a preservação da saúde e da integridade dos trabalhadores, através da

antecipação, reconhecimento, avaliação e consequentemente controle da ocorrência de riscos ambientais existentes ou que

venham a existir no ambiente de trabalho, tendo em consideração à proteção do meio ambiente e dos recursos naturais.

2.4.1. Em 9 de março de 2020, foi publicada a Portaria SEPRT/ME nº 6.730, que alterou a NR 01 para incluir o Gerenciamento de

Riscos Ocupacionais (GRO) e insKtuir o PGR 3 Programa de Gerenciamento de Riscos, além de fazer outras alterações no seu texto

de 2019 (Portaria SEPRT/ME nº 915, de 30 de julho de 2019). Paralelamente a essa alteração da NR 01, a Portaria SEPRT/ME nº

6.735, de 10 de março de 2020, publicou a nova redação da NR 09, que passou a estabelecer a avaliação e o controle da exposição

ocupacional a agentes físicos, químicos e biológicos, e, portanto, deixou de prevalecer a elaboração do PPRA.

2.5. A contratação dos referidos serviços se dá em virtude também da necessidade de observar o disposto na Lei nº 8.213 de 24 de

julho de 1991, e nas NR15 e NR16, do Ministério do Trabalho, que estabelece a OBRIGATORIEDADE de elaboração de laudo

técnico de insalubridade/periculosidade.

2.6. Destaca-se ainda, que a Portaria nº 3214/1978, do Ministério do Trabalho, estabelece que as empresas que possuam

empregados regidos pela CLT deverão realizar avaliações das suas aKvidades com seus respecKvos riscos, com a ûnalidade de

promover a saúde e proteger a integridade do trabalhador no local de trabalho.

2.7. A prestação do serviço não gera vínculo empregabcio entre os empregados da CONTRATADA e o CRMV-PE, vedando-se

qualquer relação entre esses, que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

2.8. As demais fundamentações e necessidades desta contratação encontram-se pormenorizadas nos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especíûco dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Além dos requisitos constantes no tópico 6 do Estudo Técnico Preliminartópico 6 do Estudo Técnico Preliminar , apêndice deste Termo de Referência, são
requisitos desta contratação:

4.1.1. SubcontrataçãoSubcontratação

4.1.1.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.



4.1.2. Garantia da contrataçãoGarantia da contratação

4.1.2.1. A critério da Autoridade Competente, não haverá exigência da garanKa da contratação dos arKgos 96 e seguintes
da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.3. VistoriaVistoria

4.1.3.1. É facultado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para
esse fim, de segunda à quinta-feira, das 08:00 horas às 17:00 horas, e, nas sextas, das 08:00 horas às 13:00 horas.

4.1.3.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.1.3.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente idenKûcado,
apresentando documento de idenKdade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a
realização da vistoria.

4.1.3.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das peculiaridades da
contratação, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado
assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 05 dias da assinatura da Ata de Registro de Preços, do contrato ou da emissão da
ordem de serviço;

5.1.2. PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL 3 PCMSOPROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL 3 PCMSO : Os serviços de PCMSO serão realizados em
conformidade com a NR-07 e a Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho, consistirão em:

5.1.2.1. Emissão do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 3 PCMSO, planejado com base nos riscos à saúde
dos trabalhadores, especialmente os identificados nas avaliações previstas no PGR;

5.1.2.2. Deûnição da periodicidade de realização dos exames médicos ocupacionais, bem como dos exames
complementares de diagnósticos necessários à complementação do exame clínico;

5.1.2.3. Os serviços referentes ao Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO deverão ser prestados na
sede da CONTRATADA;

5.1.2.4. Elaboração do Relatório Anual do PCMSO de acordo com os procedimentos previstos na NR 7, o qual
deverá conter o número e a natureza dos exames médicos, incluindo avaliações clínicas e exames complementares,
estatísticas de resultados considerados anormais, assim como o planejamento para o ano seguinte;

5.1.2.5. O PCMSO inclui, entre outros, a realização obrigatória dos seguintes procedimentos médicos:

a) Exames admissionais, compreendendo: história clínica e ocupacional, exame Ysico geral e mental (Res. 2056/2013 do
CFM) e exames complementares;

b) Exames periódicos, compreendendo: história clínica ocupacional, exame físico geral e exames complementares (quando
houver necessidade);

c) Exames demissionais;

d) Avaliação de retorno ao trabalho;

e) Avaliação para mudança de função;

f) Avaliação clínica;

g) Emissão de Atestado de Saúde Ocupacional - ASO;

h) Homologação de Atestados Médicos;

i) Avaliação Médica para encaminhamento à Perícia Médica do INSS;

5.1.2.6. Os empregados (efeKvos e comissionados) da CONTRATANTE estarão sujeitos aos seguintes exames, detalhado no
item 7.4.1 da NR7:

a) Exame Médico Admissional: realizado antes que o servidor assuma as suas atividades;

b) Exame Médico Periódico: de acordo com os seguintes intervalos mínimos de tempo:

b1) a cada ano ou em intervalos menores, a critério do médico para empregados expostos a riscos ou a situações de
trabalho que impliquem o desencadeamento ou agravamento de doença ocupacional, ou, ainda, para aqueles que sejam
portadores de doenças crônicas, os exames deverão ser repetidos;

b2) a cada ano ou a intervalos menores, a critério médico: para os empregados maiores de 45 (quarenta e cinco) anos de
idade;

b3) a cada dois anos ou a intervalos menores, a critério médico: para os empregados entre 18 (dezoito) e 45 (quarenta e
cinco) anos de idade;



b4) os empregados (efeKvos ou comissionados) já pertencentes ao quadro de pessoal que estão incluídos no atual Plano
de Saúde terão suas despesas cobertas pelo referido plano, não sendo necessária a realização de exames fora da rede já
credenciada pela Operadora contratada.

b4) os exames especiais (audiometria e outros que envolvem trabalhadores lotados na área de manutenção predial)
deverão ser realizados pela CONTRATADA;

b5) as informações sobre vencimentos dos exames periódicos deverão ser informadas à CONTRATANTE a cada trimestre
ou à critério dessa.

c) Exame Médico Demissional: realizado quando o servidor for demitido ou exonerado (a pedido ou ex officio):

c1) O Exame Demissional, a critério do CRMV-PE, deverá ser realizado em todos os servidores que forem desligados do
CRMV-PE (fruto de demissão ou exoneração), no período de 10 (dez) dias que antecederem o desligamento.

d) Exame Médico de Retorno ao Trabalho e Exame Médico de Mudança de Função: Entende-se por retorno ao trabalho
quando o servidor retornar a sua ocupação após afastamento (por acidente, doença ou parto) em período igual ou
superior a 30 (trinta) dias. Entende-se por mudança de função toda e qualquer alteração de aKvidade, posto de trabalho
ou de setor que implique na exposição do trabalhador a risco diferente daquele a que estava exposto antes da mudança.

e) Avaliação de candidatos portadores de necessidades especiais com base nas legislações especíûcas e técnica, de forma
a assegurar apKdão destes para o trabalho/função, bem como instruir a CONTRATANTE para possíveis restrições ou
mudanças de atividades profissionais PNE.

f) Emissão de atestados de saúde ocupacional (ASO), que deverá ser comprovadamente disponibilizado à CONTRATANTE e
empregado, e fornecido em meio físico quando solicitado, contendo as informações mínimas definidas na NR 7.

g) Todos e quaisquer exames/consultas a serem realizadas pela empresa CONTRATADA deverão, obrigatoriamente, ter a
autorização e encaminhamento da CONTRATANTE, por meio da Ordem de Serviço, assinada pela Autoridade Competente
e pelo Gestor do Contrato.

5.1.2.7. Medidas de Segurança em tempos de pandemias decretadas pela Saúde Pública: a exemplo da pandemia
decretada pela Organização Mundial de Saúde em 2019 (SARS-CoV-2), inclusive ainda persistente em tempos atuais, a
CONTRATADA deverá elaborar medidas de segurança dos trabalhadores da CONTRATANTE por meio de ações para
enfrentamento da emergência nos termos da legislação vigente, visando a prevenção, controle e miKgação dos riscos de
transmissão da (as) doença (as) nos ambientes de trabalho, sendo essas inseridas no PCMSO, com capítulo especíûco
sobre o Plano de ConKngência, o qual deverá conter, entre outras iniciaKvas, o cronograma de acompanhamento das
ações e resultados do que foi implementado.

5.1.3. PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 3 PGR:PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 3 PGR:  Os serviços relacionados ao PGR, realizados em conformidade
com a transição do PPRA (NR 09) e Portaria SEPRT nº 6.730, que incluiu, no capítulo 1.5 da NR 01, o gerenciamento de
riscos ocupacionais (GRO). A Portaria no 3.214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho, consistem em:

5.1.3.1. Visita técnica ao estabelecimento da CONTRATANTE, realizada por um proûssional técnico de segurança do
trabalho, ou engenheiro de segurança do trabalho da CONTRATADA a ûm de proceder ao reconhecimento de riscos
ocupacionais.

5.1.3.2. São condições para Avaliação Ambiental:

a) Agente Físico de Frio: A avaliação será feita apenas de forma QUALITATIVA, através de inspeção no local de trabalho.
Não há critérios técnicos para avaliação do frio por métodos quantitativos;

b) Agente Físico de Calor: A avaliação será feita pelo método <ÍNDICE DE BULBO ÚMIDO 3

TERMÔMETRO DE GLOBO= (NR 3 15);

c) Agente Físico de Ruído: A avaliação será feita por DOSIMETRIA DE RUÍDO (NR 3 15 e NHO 01); 

d) Iluminação: A avaliação será feita conforme critérios da NR 3 17 e NBR 5413;

e) Agentes Químicos Mensuráveis: para a mensuração de gases e vapores, será uKlizada técnica de amostragem
instantânea, de leitura indireta, através de tubos colorimétricos, cabendo à CONTRATANTE arcar com os custos adicionais
pela aquisição do kit de tubos reagentes para cada agente a ser mensurado. Em caso de mensuração de poeiras, será
uKlizada bomba gravimétrica, com ûltro cassete especíûco para o agente a ser mensurado, cabendo à CONTRATANTE
arcar com os custos adicionais pela aquisição dos filtros cassetes para cada coleta de poeira a ser feita.

5.1.3.3. A elaboração do PGR deverá conter, no mínimo, as seguintes etapas:

1ª. Antecipação, identificação e reconhecimento dos riscos;

2ª. Avaliação dos fatores de riscos e exposição dos servidores da CONTRATANTE;

3ª. Estabelecimento de prioridades e metas de avaliação e controle;

4ª. Implantação das medidas de controle e avaliação de sua eficácia;

5ª. Monitoramento da exposição aos riscos;

6ª. Registro e divulgação dos dados;

7ª. Elaboração do Documento de gerenciamento dos riscos ocupacionais, PGR 3 Programa de Gerenciamento de Risco;



8ª. Revisão e atualização do PGR a cada 12 (doze) meses.

9ª. Avaliação dos riscos identificados, bem como da forma e do tempo de exposição dos servidores da CONTRATANTE.

10ª. avaliação da eficácia das medidas de controle já adotadas pela CONTRATANTE.

11ª. Apresentação, por meio de um documento base, dos registros de reconhecimento dos riscos ambientais, das medidas
de controle já adotadas, dos resultados das avaliações ambientais efetuadas, bem como das sugestões de implantação de
novas medidas de controle.

5.1.4. LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO 3 LTCAT:LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO 3 LTCAT:  Os serviços de Elaboração do Laudo Técnico
de Insalubridade/Periculosidade serão executados anualmente pela contratada, por meio de um Engenheiro de Segurança
do Trabalho e ou/ Médico do Trabalho da empresa Contratada, em conformidade com as NR15/NR16 e Portaria nº 3214,
de 08 de junho, de 1978, do Ministério do Trabalho, obedecendo às seguintes etapas:

a) Levantamento e identificação <IN LOCO= dos Riscos Ambientais;

b) Avaliação das Atividades com seus respectivos Riscos Ambientais, conforme Portaria 3.214/78;

c) Medição dos riscos identificados através de equipamentos específicos;

d) Emissão do Laudo Técnico de Insalubridade/Periculosidade (LTIP), para manutenção ou não do pagamento do referido
adicional, constando a classiûcação dos percentuais aplicáveis às aKvidades insalubres e periculosas nas dependências
deste Conselho Regional de Medicina Veterinária.

5.1.4.1. O prazo de entrega dos Laudos Técnicos será de 15 (quinze) dias úteis, após a realização da perícia pela contratada
e entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA, da relação dos servidores que executam aKvidades nas áreas insalubres e
periculosas deste Conselho.  

5.1.4.2. Nova Inspeção deverá ser realizada quando ocorrer modiûcação substancial nas instalações das dependências
deste Conselho, inclusive de equipamentos, sem ônus adicionais.

5.1.4.3. O recebimento, provisório ou deûniKvo do laudo, não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pelo
perfeito desempenho do objeto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando de sua
utilização.

5.1.5. PERFIL PROFISSIOGRAFICO PREVIDENCIÁRIO 3 PPP:PERFIL PROFISSIOGRAFICO PREVIDENCIÁRIO 3 PPP:  É um documento histórico laboral do servidor, segundo modelo
insKtuído pelo INSS com efeKva exposição do servidor a agentes nocivos e registrar dados administraKvos, aKvidades
desenvolvidas, dados ambientais, obKdos com base em Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho 3 LTCAT, e
resultados de monitorização biológica, obKdos com base no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 3
PCMSO e no Programa de Gerenciamento de Riscos 3 PGR, incluindo o Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade
(LTIP), quando for o caso. Ressalta-se que, de acordo com a alteração no Art. 1º da Portaria MTP nº 313, de 22 de
setembro de 2021, a parKr do dia 1º de janeiro de 2023, o PPP dever· ser emiKdo exclusivamente em meio eletrônico, a
parKr das informações constantes nos eventos de Segurança e Saúde no Trabalho (SST) no Sistema Simpliûcado de
Escrituração Digital das Obrigações Previdenciárias, Trabalhistas e Fiscais 3 e-Social. Os serviços de assessoramento na
elaboração e atualização do PPP, realizados em conformidades com as IN/INSS 3 PRES nº 77, de 20.01.2015 e IN/INSS 3
PRES nº 85, de fevereiro de 2016, consistem em:

5.1.5.1. Preenchimento do Anexo I da IN 85, de 2016 3 Dados AdministraKvos da empresa e do servidor e deverá ser
assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das
informações prestadas quanto a:

a) fiel transcrição dos registros administrativos; e

b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.

5.1.5.2. Preenchimento do Anexo II da IN 85, de 2016 3 Despacho e Análise AdministraKva da AKvidade Especial,
observando os artigos 269 a 275 da Instrução Normativa nº 77/PRES/INSS, de 21 de janeiro de 2015.

5.1.6. DA ANÁLISE ERGONÔMICA DO TRABALHO - EAT:DA ANÁLISE ERGONÔMICA DO TRABALHO - EAT:  A empresa CONTRATADA deverá realizar a Análise Ergonômica do
Trabalho 3 AET, visando a estabelecer parâmetros para a adaptação das condições de trabalho às caracterísKcas
psicoûsiológicas dos colaboradores da CONTRATANTE, proporcionando maior segurança e conforto, permiKndo idenKûcar
os postos de trabalho com maiores riscos ocupacionais e, consequentemente, corrigir falhas e prevenir danos e prejuízos
tanto aos trabalhadores quanto à Autarquia, inclusive no que concerne à ergonomia (NR nº 17).

5.1.7. Também são objeto da presente contratação:

5.1.7.1. Emissão de relatórios especíûcos relacionados à Medicina do Trabalho, sempre que demandados pela
contratante;

5.1.7.2. Consultoria individualizada, através de proûssionais especializados (Médico do Trabalho coordenador do PCMSO,
Engenheiros de Segurança do Trabalho) acerca das exigências legais e providências a serem tomadas;

5.1.7.3. Homologação de atestados médicos: A empresa contratada deverá homologar os atestados médicos, e, para tal
deverá disponibilizar um Médico do Trabalho, de segunda a sexta-feira durante o horário comercial, para homologar, sem
limite de quanKdade, os atestados médicos apresentados pelos empregados do CRMV-PE, com a ûnalidade de jusKûcar
faltas e abonar a ausências ao trabalho.

a) Os atestados médicos sujeitos a referida homologação serão aqueles emiKdos para períodos de licença iguais ou
superiores a 3 (três) dias;



b) A licença médica somente poderá ser concedida quando for constatada a incapacidade para o trabalho, veriûcada em
exame médico pericial a cargo do Médico do Trabalho;

c) O Médico do Trabalho deve emitir novo atestado validando (ou não) o atestado apresentado pelo empregado;

d) As homologações de atestado médico deverão ocorrer sempre em dias úteis, no prazo de até  48 (quarenta e oito)
horas da emissão do atestado. A homologação de atestados concedidos nas sextas feiras, ûnais de semanas ou feriados
prolongados poderá ser realizada até o fim do expediente do próximo dia útil.

e) Nos casos em que o empregado, por moKvo que impeça ou diûculte a locomoção ou por ausência do domicílio, não
puder comparecer no prazo esKpulado à sede da CONTRATADA, ou do CRMV-PE, no caso da CONTRATADA ser localizada a
mais de 1 km da Sede da CONTRATANTE, um familiar (representante do empregado) poderá encaminhar o atestado
médico, acompanhado, se for o caso, de relatório médico e exames complementares realizados, juntamente com
documento de identificação do paciente, para homologação.

f) O empregado deverá encaminhar ao CRMV-PE por meio eletrônico o atestado médico para emissão da Ordem de
Serviço, e consequentemente receber do RH/PE a autorização para comparecer à Sede da CONTRATADA ou da
CONTRATANTE, conforme o caso, a fim de ser avaliado pelo médico do trabalho designado.

5.1.7.4. No caso de rescisão do contrato de prestação de serviços e/ou no caso de seu encerramento, os registros
efetuados pela CONTRATADA deverão ser repassados ao novo médico coordenador do PCMSO, a ser indicado pelo
CONTRATANTE;

5.1.7.5. Os relatórios indicados neste Termo de Referência e no Contrato deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE
aos cuidados do gestor do presente contrato.

5.1.8. A CONTRATADA deverá emiKr relatórios gerenciais mensais de todos os serviços efetuados, contendo a descrição e
o quanKtaKvo dos serviços prestados, tais como: relação total dos empregados (uKlizados para faturamento), relação dos
atendimentos com nomes e datas, relação dos exames realizados, quanKdade de atestados homologados, relação dos
empregados afastados (contendo nomes e datas), incluindo outras informações que se ûzerem necessárias, devendo
todos ser encaminhados juntamente com a fatura mensal enviada à CONTRATANTE.

5.1.9. Envio/Transmissão dos eventos de E-Social nos prazos previstos na legislação vigente.

5.1.10. Os serviços a serem contratados/executados deverão observar os seguintes prazos:

SERVIÇOSERVIÇO PRAZOPRAZO

Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO).

Até 30 corridos dias após a assinatura do
contrato.

Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR),
com apresentação do relatório.

Até 30 corridos dias após a assinatura do
contrato.

Elaboração do Laudo Técnico de Condições
Ambientais do Trabalho - LTCAT.

Até 30 dias após a assinatura do contrato,
mesmo período para atualizações por conta de
prorrogações contratuais.

Elaboração do Relatório de Análise
Ergonômica do Trabalho 3 AET.

30 dias após assinatura do contrato e 30 dias
após vigência, no caso de prorrogação
contratual.

Relatório gerencial mensal das homologações
de atestados médicos e serviços
relacionados.

Mensal, em conjunto com a Nota Fiscal/Fatura.

Exames Periódicos previstos no PCMSO. De acordo com o cronograma estabelecido.

Homologação de atestados.
48 horas ou o previsto na letra "d" do
subitem 5.1.7.3.

Demais exames contratados.
Até 2 (dois) dias úteis após recebimento da
Ordem de Serviço.

Envio/transmissão dos eventos de E-Social: S-
2210-CAT, S-2220-ASO, S-2240-LTCAT.

Observar-se-ão os prazos previstos na Legislação
vigente.

5.2. Local da prestação dos serviços:Local da prestação dos serviços:

5.2.1. É recomendável que a CONTRATADA se situe em até 1 km do endereço do CRMV-PE, caso contrário, a Administração
seria obrigada a deslocar os seus servidores, demandando custo de deslocamento, mas, também, tempo de mão de obra,
que ficará ausente de suas atividades laborais.

5.2.3. No caso da empresa estar situada em até 1 km da sede do CRMV/PE: O prazo para o servidor comparecer junto à
Empresa de Serviço Médico indicada pelo CRMV/PE será de 24 horas nos casos de atestados com até 3 dias de
afastamento e de 48 horas, nos casos de atestados com mais de 3 dias de afastamento. Por este moKvo, a CONTRATADA
deverá ter disponibilidade para receber pacientes todos os dias úteis do ano das 8h00 às 17h30.

5.2.4. No caso da empresa estar situada em distancia superior a 1km da sede do CRMV/PE: A CONTRATADA deverá ter
sempre um proûssional habilitado disponível para atender os pacientes nas dependências do CRMV/PE todos os dias úteis



do ano das 8h00 às 17h30, para Homologação de Atestados Médicos, realização dos Atestados de Saúde Ocupacional, ou
sempre que houver a necessidade de assistência In Company.

5.2.5. O proûssional deverá atender os pacientes no prazo de 24 horas para o atendimento nos casos de atestados com
até 3 dias de afastamento e de 48 horas, nos casos de atestados com mais de 3 dias de afastamento.

5.2.6. Para a realização do serviço nas dependências do CRMV/PE, a CONTRATADA deverá dispor de todos os
equipamentos e materiais necessários para os atendimentos, e projetar uma estrutura que atenda às necessidades
assistenciais da medicina do trabalho.

5.3. Materiais a serem disponibilizados:Materiais a serem disponibilizados:

5.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá dispor dos materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, bem como estrutura ûxa e/ou móvel, de forma a atender saKsfatoriamente as demandas
apresentadas durante a vigência contratual, observado especialmente o disposto no subitem 5.2.

5.4. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta:Informações relevantes para o dimensionamento da proposta:

5.4.1. A demanda do órgão tem como base as caracterísKcas deûnidas no item 1 deste Termo de Referência e no Estudo
Técnico Preliminar, apêndice deste TR.

5.4.2. A esKmaKva de uKlização dos serviços pelo período de 12 meses é para atendimento de aproximadamente
40 (quarenta) empregados, podendo ocorrer variações no caso de ocorrências de novas contratações e desligamentos.

5.5. Especificação da garantia do serviço:Especificação da garantia do serviço:

5.5.1. O prazo de garanKa contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO6. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado ûelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou enKdade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou enKdade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou enKdade poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de ûscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de ûscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e ûscalizada pelo(s) ûscal(is) do contrato, ou pelos respecKvos
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.7. O ûscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, VI);

6.7.1. O ûscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.2. IdenKûcada qualquer inexaKdão ou irregularidade, o ûscal técnico do contrato emiKrá noKûcações para a correção
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.7.3. O ûscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o ûscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.7.5. O ûscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempesKva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
VII).

6.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos ûscais do contrato, de todas as ocorrências



relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.8. O ûscal administraKvo do contrato veriûcará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento, as garanKas, as glosas e a formalização de aposKlamento e termos adiKvos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o ûscal administraKvo do contrato atuará
tempesKvamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e ûscalização do contrato contendo
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à veriûcação da
necessidade de adequações do contrato para ûns de atendimento da ûnalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, IV).

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para ûns de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o ûuxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.9.2. O gestor do contrato emiKrá documento comprobatório da avaliação realizada pelos ûscais técnico, administraKvo
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objeKvamente deûnidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administraKvo de responsabilização para
ûns de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.10. O ûscal administraKvo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à tempesKva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
VII).

6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório ûnal com informações sobre a consecução dos objeKvos que tenham
jusKûcado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das aKvidades da Administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação perKnente ao setor ûnanceiro para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto uKlizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no
ANEXO V do Edital , para aferição da qualidade da prestação dos serviços.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade veriûcada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produziu os resultados acordados;

7.1.1.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixou de uKlizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou uKlizou-os com qualidade
ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A uKlização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos
serviços.

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.3.1. Pontualidade: Pontualidade: Atender prontamente às demandas, observando criteriosamente os prazos regulamentares e/ou
previstos no instrumento contratual;

7.3.2. Capacidade Técnica:  Capacidade Técnica: Empregar uso de mão de obra qualificada e regularizada na execução contratual;

7.3.3. Qualidade:  Qualidade: Executar os serviços demandados atendendo aos padrões de qualidade exigidos, com
instalações apropriadas, materiais adequados, novos e cerKûcados, e tratamento cordial para com os pacientes/clientes
encaminhados à(s) clínica(s) ou visitados na Sede do CRMV-PE.

7.3.4. Habilitação e Regularidade Fiscal:Habilitação e Regularidade Fiscal:  Manter as condições de habilitação e regularidade ûscal exigidas para ûns de
contratação. 



7.4. Do recebimento:Do recebimento:

7.4.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos ûscais técnico e administraKvo,
mediante termos detalhados, quando veriûcado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administraKvo. (Art.
140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.4.1.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado
com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.4.1.3. O ûscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.4.1.4. O ûscal administraKvo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)

7.4.1.5. O ûscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

7.4.2. Para efeito de recebimento provisório, ao ûnal de cada período de faturamento, o ûscal técnico do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.

7.4.2.1. O Contratado ûca obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsKtuir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se veriûcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à ûscalização não atestar a úlKma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.4.2.2. A ûscalização não efetuará o ateste da úlKma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de
2021) 7.5.3. O recebimento provisório também ûcará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.4.2.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiûcações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.4.3. Quando a ûscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à ûscalização técnica e administraKva e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.4.4. Os serviços serão recebidos deûniKvamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a veriûcação da qualidade e quanKdade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.4.4.1. EmiKr documento comprobatório da avaliação realizada pelos ûscais técnico, administraKvo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objeKvamente deûnidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de
2022).

7.4.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela ûscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais perKnentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.4.4.3. EmiKr Termo Circunstanciado para efeito de recebimento deûniKvo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

7.4.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.4.4.5. Enviar a documentação perKnente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.4.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanKdade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for
pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.4.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.4.7. O recebimento provisório ou deûniKvo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.



7.5. Liquidação:Liquidação:

7.5.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para ûns de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução NormaKva
SEGES/ME nº 77/2022.

7.5.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da
Lei nº 14.133, de 2021.

7.5.2. Para ûns de liquidação, o setor competente deve veriûcar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ûcará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade ûscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.5.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) idenKûcar possível razão que impeça a parKcipação em licitação, no âmbito do órgão ou enKdade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.5.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua noKûcação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela ûscalização da regularidade ûscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios perKnentes e necessários para garanKr o
recebimento de seus créditos.

7.5.8. PersisKndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.5.9. Havendo a efeKva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.6. Prazo de pagamento:Prazo de pagamento:

7.6.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da ûnalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.6.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o
termo ûnal do prazo de pagamento até a data de sua efeKva realização, mediante aplicação do índice IGP-M de correção
monetária.

7.7. Forma de pagamento:Forma de pagamento:

7.7.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.

7.7.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.7.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.7.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão reKdos na fonte, quando



da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.7.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ûcará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oûcial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.8. Antecipação de pagamento:Antecipação de pagamento:

7.8.1. Não será permiKda a antecipação de pagamento. Tendo em vista que a execução da contratação se dará sob
demanda, e, uma vez que a mesma decorre do Sistema de Registro de Preços, todos os pagamentos estão condicionados à
efetiva prestação dos serviços pactuados.

7.9. Cessão de crédito:Cessão de crédito:

7.9.1. É admiKda a cessão ûduciária de direitos credibcios com insKtuição ûnanceira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução NormaKva SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste
presente tópico.

7.9.1.1. Não serão permitidas cessões de crédito não fiduciárias.

7.9.2. A eûcácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração
de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.9.3. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação
por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos
respecKvos também se condicionam à regularidade ûscal e trabalhista do cessionário, bem como à cerKûcação de que o
cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de
receber beneYcios ou incenKvos ûscais ou credibcios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de
1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.9.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria desKnado à cedente (contratado) pela execução
do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais
cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos
administraKvos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efeKva comprovação
do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.9.5. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que conKnuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço e para ûns de habilitação, deverá o licitante
comprovar os seguintes requisitos:

8.2. Habilitação jurídica:Habilitação jurídica:

8.2.1. Pessoa Ysica: cédula de idenKdade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para ûns de
identificação em todo o território nacional;

8.2.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanKs, a cargo da Junta Comercial da
respecKva sede; Microempreendedor Individual - MEI: CerKûcado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ûcará condicionada à veriûcação da autenKcidade no síKo hmps://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;

8.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal 3 SLU ou sociedade idenKûcada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato consKtuKvo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas MercanKs, a cargo da Junta Comercial da respecKva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oûcial
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federaKva onde se localizar a ûlial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução NormaKva DREI/ME n.º 77, de 18 de março
de 2020.

8.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato consKtuKvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato consKtuKvo da ûlial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respecKvamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz



8.2.8. Sociedade cooperaKva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respecKva sede, além do registro de
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.2.9. Agricultor familiar: Declaração de ApKdão ao Pronaf 3 DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos deûnidos
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº
10.880, de 2 de dezembro de 2021.

8.2.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Especíûco do INSS 3 CEI, que comprove a qualiûcação como produtor rural
pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.2.11. Ato de autorização (CerKdão de Registro e Regularidade) para o exercício da aKvidade de Prestação de Serviços de
Engenharia de Segurança do Trabalho e de Medicina do Trabalho e Saúde Ocupacional, expedidos pelos sistemas
CONFEA/CREAs e CFM/CRMs.

8.2.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

8.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista:Habilitação fiscal, social e trabalhista:

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.3.2. Prova de regularidade ûscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cerKdão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida AKva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relaKvos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusKça do Trabalho, mediante a apresentação de cerKdão
negaKva ou posiKva com efeito de negaKva, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relaKvo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relaKva à aKvidade
em cujo exercício contrata ou concorre;

8.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respecKva do seu domicílio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei.

8.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneYcios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

8.4. Qualificação Econômico-FinanceiraQualificação Econômico-Financeira

8.4.1. cerKdão negaKva de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de
pessoa Ysica, desde que admiKda a sua parKcipação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea <c=, da Instrução NormaKva
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.4.2. cerKdão negaKva de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69,
caput, inciso II);

8.4.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados
mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).

8.4.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para ûns de habilitação patrimônio líquido
mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

8.4.5. As empresas criadas no exercício ûnanceiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).



8.4.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao
úlKmo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido consKtuída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art.
69, §6º).

8.4.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada porO atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.4.7.1. Deverá ser juntada à declaração de atendimento dos índices econômicos, a cópia da cédula de
idenKûcação proûssional e a cerKdão de inscrição e regularidade do proûssional expedidas pelo Conselho
Federal/Regional de Contabilidade.

8.5. Qualificação Técnica:Qualificação Técnica:

8.5.1. Registro da empresa nos Sistemas CONFEA/CREAs e CFM/CRMs, em plena validade, acompanhada das anotações de
responsabilidade técnica - ART, vigentes, expedidas pelos referidos Órgãos Fiscalizadores do Exercício Profissional.

8.5.1.1. Declaração que a empresa possui equipe para desempenhar as aKvidades perKnentes ao objeto da licitação,
indicando, nominalmente, os proûssionais do quadro permanente da licitante que irão atender ao CRMV-PE e as devidas
qualiûcações de cada proûssional, e cópia autenKcada dos registros de todos os proûssionais indicados, nas enKdades
competentes, acompanhadas das respecKvas cerKdões de regularidade, acordo com as tarefas constantes no objeto do
presente Edital, devendo ter pelo menos Engenheiro de Trabalho e Médico;

8.5.1.2. O vínculo dos proûssionais com a empresa licitante deverá ser demonstrado por meio de contrato social ou
equivalente (por exemplo: sócio/fundador/membro); contrato de trabalho e/ou CTPS (empregado), ou ainda contrato de
prestação de serviços com atribuição compabvel ao objeto da licitação e com aquele em que a sua responsabilidade será
exigida.

8.5.2. Comprovação de apKdão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, ou com o item perKnente, por meio da apresentação de no mínimo 3 (três)
cerKdões ou atestados, emiKdos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emiKdos pelo
conselho profissional competente, quando for o caso.

8.5.3. Para ûns da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados
com características similares à presente contratação.

8.5.4. Será admiKda, para ûns de comprovação de quanKtaKvo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados executados de forma concomitante.

8.5.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8.5.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legiKmidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos, como faturas ou notas fiscais.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1.  Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 14.133/2021 e demais normas perKnentes, são obrigações dasão obrigações da
ContratanteContratante:

9.1.1. Promover o acompanhamento e a ûscalização dos serviços, sob o aspecto qualitaKvo, anotando em registro próprio
as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas correKvas por
parte daquela.

9.1.2. Atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva prestação dos serviços contratados e o seu recebimento.

9.1.3. Efetuar os pagamentos devidos, nos prazos pactuados, desde que atendidas as exigências do contrato.

9.1.4. Manifestar-se em todos os atos relaKvos à execução do avençado, em especial, aplicação de sanções e alterações
dele.

9.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Além daquelas resultantes da aplicação da Lei nº 14.133/2021 e demais normas perKnentes,  são obrigações da são obrigações da
ContratadaContratada:

10.1.1. Executar ûelmente o objeto deste contrato dentro do quanKtaKvo demandado pela Contratante, comunicando
imediatamente à Contratante a ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento.

10.1.2. Não transferir, no todo ou em parte, o objeto deste contrato.

10.1.3.  Manter, durante a execução e vigência do contrato, sua regularidade ûscal, fundiária, trabalhista e previdenciária,



bem como a sua regularidade e a dos proûssionais envolvidos junto a órgãos e enKdades eventualmente responsáveis
pelo exercício da atividade.

10.1.4. Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução dos serviços, incluídas as
demais despesas referentes aos impostos, contribuições, bem como o que mais for necessário ao perfeito cumprimento
do objeto deste contrato.

10.1.5. Executar o objeto deste contrato com qualidade de modo a atender as exigências da Contratante, uKlizando
proûssionais próprios, especializados, cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade pelo integral atendimento de toda a
legislação que rege a execução deste contrato, com ênfase na consKtucional, tributária, civil, previdenciária, trabalhista e
segurança.

10.1.6. Proporcionar a imediata correção das deûciências apontadas pela Contratante quanto à execução dos serviços
contratados.

10.1.7. Cuidar para que os proûssionais desKnados à execução dos serviços objeto do contrato não tenham qualquer
vínculo trabalhista com o Contratante, sendo, exclusivamente, remunerados pela Contratada e a ela vinculados.

10.1.8. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à Contratante, por dolo ou culpa, bem como por
aqueles que venham a ser causados por seus prepostos ou empregados.

10.1.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se ûzerem necessárias na contração
do objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato.

10.1.10. Executar os serviços em local adequado, com emprego de mão de obra qualificada, nos prazos definido no item 55;

10.1.11. Implementar todas as ações indispensáveis à fiel execução do objeto pactuado.

10.1.12. Realizar o objeto pactuado em conformidade com a legislação de regência, mantendo-se durante toda a execução
do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas.

10.1.13. Prestar garantia dos serviços prestados de no mínimo o previsto na Lei 8.078/90.

10.2. É vedado à Contratada:

10.2.1. Veicular publicidade acerca desta Autorização de Serviços, salvo se obKda expressa autorização escrita do
CONTRATANTE.

10.3. Integram ainda as obrigações da contratada aquelas previstas no Tópico 6 do Estudo técnico Preliminar, apenso
deste Termo de Referência.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1. O custo esKmado total da contratação é de R$ 6.088,88 (seis mil, oitenta e oito reais e oitenta e oito centavos),
conforme custos unitários apostos na tabela abaixo:

GRUPOGRUPO ITEMITEM CATSERCATSER DESCRIÇÃODESCRIÇÃO UNIDUNID QTDQTD
VALORVALOR

UNITÁRIOUNITÁRIO

1

1 8818

Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR)
- elaboração, implementação,
acompanhamento e coordenação do
programa.

UN 1 R$ 1.241,13

2 8818

Assessoria/Gestão/Elaboração de Programa
de Controle Médico de Saúde Ocupacional
(PCMSO) - elaboração, implementação,
acompanhamento e
coordenação do programa.

UN 1 R$ 1.785,35

3 8818

Elaboração do Laudo Técnico das Condições
Ambientais do Trabalho - LTCAT - elaboração,
implementação, acompanhamento e
coordenação do programa.

UN 1 R$ 1.017,14

4 8818

Elaboração de Análise Ergonômica com laudo
(AET)  - elaboração, implementação,
acompanhamento e coordenação do
programa.

UN 1 R$ 1.830,00

5 8818
Elaboração de Perûl Proûssiográûco
Previdenciário (PPP).

UN 1 R$ 43,82

6 8818

ASO (Atestado de saúde ocupacional -
periódico, admissional, demissional, mudança
de função, retorno ao trabalho) e

UN 1 R$ 42,47



homologação de atestados.
7 7617 Realizar Exame de Acuidade Visual. UN 1 R$ 44,60

8 5924 Realizar Exame de Audiometria Tonal. UN 1 R$ 43,39

9 15601
Envio/transmissão dos eventos de E-Social: S-
2210-CAT, S-2220-ASO, S-2240-LTCAT.

UN 1 R$ 40,98

VALOR ESTIMADOVALOR ESTIMADO R$ 6.088,88R$ 6.088,88

11.2. Com fulcro no § 3º - I do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021, combinado com o inciso I do art. 4º do Decreto nº 11.462,Com fulcro no § 3º - I do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021, combinado com o inciso I do art. 4º do Decreto nº 11.462,
de 2023, este Registro de Preços se limitará a indicação de unidades de contratação, tendo em vista que não há registrode 2023, este Registro de Preços se limitará a indicação de unidades de contratação, tendo em vista que não há registro
no CRMV-PE de demandas anteriores pertinentes ao objeto desta contratação.no CRMV-PE de demandas anteriores pertinentes ao objeto desta contratação.

11.2.1. O licitante parKcipante declara estar ciente de que a demanda do Contratante durante a vigência da Ata de
Registro de Preço, muito provavelmente, poderá exceder aos quanKtaKvos deûnidos na planilha de formação de preço,
esKmaKva, acima, de forma que a futura contratada se sujeita, ao parKcipar do presente certame, a executar todos os
serviços demandados durante a vigência da ARP.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especíûcos consignados no
Orçamento do CRMV-PE.

12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I - Centro de Custos - 1.01.02.004 - Serviços de Terceiros e Encargos

II - Elemento de Despesa - 6.2.2.1.1.01.02.02.006.999 - Outros Serviços Prestados - PJ

13. DA PUBLICAÇÃO13. DA PUBLICAÇÃO

13.1. A publicação do resultado da presente contratação será efetuada por extrato, no D.O.U. e integralmente no Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, no prazo previsto no inciso I, art. 94 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Todas as condições previstas neste Instrumento e no Edital do Pregão Eletrônico nº 00004/2023 - SRP, em especial
as sanções administraKvas, regulam-se pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, sendo parte integrante da futura Nota
de Empenho, que será emiKda em favor do fornecedor homologado, razão pela qual o fornecedor não poderá alegar
afastamento das obrigações.

14.2. A futura Ata de Registro de Preços seguirá o ordenamento previsto no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e, no que couber, as exigências estabelecidas neste
Termo de Referência e no Edital.

15. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA15. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

15.1. Do exposto, submetemos o Termo de Referência para conhecimento, análise e aprovação da Autoridade
Competente, ou adoção de outras medidas que julgar necessárias.

Recife, 10 de maio de 2023.

Leonardo Almeida Bezerra LeiteLeonardo Almeida Bezerra Leite
Diretor de TI do CRMV-PE

Mat. 050/2021
DETIN/PE

Elidiane Alves dos SantosElidiane Alves dos Santos
Assistente Administrativo

Mat. 063/2022
RH/PE

16. DA APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO16. DA APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

16.1. Aprovo o termo de referência, ao passo que encaminho ao SELIC/PE para as devidas providências junto ao Sistema
Comprasnet.

Recife, 10 de maio de 2023.

Safira Valença BispoSafira Valença Bispo
Vice-Presidente

CRMV-PE nº 0473/ZP
VP/PE





3.5. A parKr destes serviços, este CRMV-PE terá um instrumento de prevenção e controle de faltas por moKvos de
doenças, dados técnicos e informações para a implementação de estratégias de prevenção e promoção da saúde como,
por exemplo, adequação de mobiliário, luminárias, etc.

3.6. Homologação de atestados, procedimento médico-pericial, amparado pelo art.6º, §2º, da Lei Federal n.605 de
05/01/1949, e pelo Parecer do Conselho Federal de Medicina n.10/12, para ûns de comprovação de doença, após o
devido exame médico do trabalhador.

4 - ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO ANTERIOR4 - ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO ANTERIOR

4.1. Em ocasiões anteriores onde houve a contratação de serviços similares aos descritos neste ETP, não foram
identificadas inconsistências nas fases do Planejamento da Contratação, Seleção do Fornecedor ou Gestão do Contrato.

5 - CLASSIFICAÇÃO DO ESTUDO NOS TERMOS DA LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 20115 - CLASSIFICAÇÃO DO ESTUDO NOS TERMOS DA LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011

5.1. A contratação das empresas ou proûssionais especializados na prestação dos serviços pretendidos deverá estar de
acordo com a Lei Nº 12.527/2011; sendo publicadas, assim que ûnalizadas cada etapa do processo, no portal da
transparência deste Conselho para acesso ao público.

6 3 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO6 3 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Os requisitos quantitativos para a prestação dos serviços estão definidos no Item 13Item 13 deste ETP.

6.2. Requisitos de qualiûcação: Comprovação da formação e registro proûssional em conformidade com o disposto na
regulamentação da proûssão e nos instrumentos normaKvos emiKdos pelo respecKvo Conselho Proûssional referente às
categorias compatíveis com a prestação dos serviços;

6.2.1. CerKûcado de Registro de Segurança e Medicina do Trabalho com especialização em engenharia de segurança do
trabalho e emissão de documento de responsabilidade técnico correspondente, em validade, em nome da licitante,
expedida pelos Conselho de Medicina, Conselho de  Engenharia ou Conselho de Arquitetura;

6.2.2. Apresentar no mínimo, 1 (um) atestado de capacidade técnica, cujas aKvidades sejam perKnentes e compabveis em
características, quantidades e prazos com o objeto do Termo de Referência, expedidos por entidades públicas ou privadas.

6.3. É recomendável que a CONTRATADA se situe em até 1 km do endereço do CRMV-PE, caso contrário, a Administração
seria obrigada a deslocar os seus servidores, demandando custo de deslocamento, mas, também, tempo de mão de obra,
que ficará ausente de suas atividades laborais.

6.3.1. No caso da empresa estar situada em até 1 km da sede do CRMV/PE: O prazo para o servidor comparecer junto à
Empresa de Serviço Médico indicada pelo CRMV/PE será de 24 horas nos casos de atestados com até 3 dias de
afastamento e de 48 horas, nos casos de atestados com mais de 3 dias de afastamento. Por este moKvo, a CONTRATADA
deverá ter disponibilidade para receber pacientes todos os dias úteis do ano das 8h00 às 17h30.

6.3.2. No caso da empresa estar situada em distancia superior a 1km da sede do CRMV/PE: A CONTRATADA deverá ter
sempre um proûssional habilitado disponível para atender os pacientes nas dependências do CRMV/PE todos os dias úteis
do ano das 8h00 às 17h30, para Homologação de Atestados Médicos, realização dos Atestados de Saúde Ocupacional, ou
sempre que houver a necessidade de assistência In Company.

6.3.2.1. O proûssional deverá atender os pacientes no prazo de 24 horas para o atendimento nos casos de atestados com
até 3 dias de afastamento e de 48 horas, nos casos de atestados com mais de 3 dias de afastamento.

6.3.2.2. Para a realização do serviço nas dependências do CRMV/PE, a CONTRATADA deverá dispor de todos os
equipamentos e materiais necessários para os atendimentos, e projetar uma estrutura que atenda às necessidades
assistenciais da medicina do trabalho.

6.4. Requisitos Legais e NormaKvos: Para operação da solução, necessário a observância das normas relaKvas à
contratação de serviços na administração pública federal: Lei nº 14.133/2021; IN 05/2017 MPDG, Decreto 9.507/2018,
Decreto 7746/2012, Decreto 9178/2017.

6.5. Requisitos de Segurança: Considerando que as informações não colocam em risco a segurança do Estado, não será
necessária classificação das informações conforme Lei 12.527/2011.

6.6.  Requisito da economicidade: ConsKtui fator econômico a ser considerado para escolha da solução mais viável, um
melhor aproveitamento dos recursos humanos empregados conjugado com uma distribuição dos postos entre os setores
do CRMV-PE, a ûscalização e avaliação dos serviços prestados e atendimento das aKvidades administraKvas e
operacionais da Instituição.



6.7. Requisito de sustentabilidade: A execução do objeto contratado deverá seguir normas padrões preestabelecidas,
almejando economicidade e bom aproveitamento na aplicação dos recursos públicos, bem como as regras de condução e
exigências verificadas nas obrigações da contratada.

6.8. Cumprir ûelmente as obrigações assumidas em contrato, iniciando e prestando os serviços no prazo esKpulado, na
forma e nas condições pactuadas, em estrita conformidade com as especiûcações, prazos e condições estabelecidas nos
termos contratuais e na sua proposta.

6.9. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e roKnas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e
utensílios em quanKdade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa
técnica, normas e legislação.

6.10. Adotar todas as providências necessárias para a ûel execução do objeto em conformidade com as disposições do
Termo de Referência, do Edital e do Contrato, prestando o serviço com eûciência, presteza e pontualidade e em
conformidade com os prazos e demais condições estabelecidas.

6.11. Fornecer, sem ônus para o CRMV-PE, sempre que solicitada, todas as informações referentes à execução dos
trabalhos contratados, solicitações realizadas via e-mail ou quaisquer outras informações perKnentes à execução
contratual.

6.12. Avaliar prontamente a quaisquer reclamações efetuadas pelo CRMV-PE durante o contrato.

6.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perKnente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.

6.14. Reparar, corrigir, remover ou subsKtuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo ûxado pelo ûscal do
contrato, os serviços efetuados em que se veriûcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados.

6.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado ao CRMV-PE, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ûcando a Contratante
autorizada a descontar da garanKa, caso exigida no Edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos.

6.16. Os danos e prejuízos causados ao CRMV-PE deverão ser ressarcidos no prazo máximo de quarenta e oito horas (48h),
contados da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa.

6.16.1. Os serviços inviabilizados por não atenderem as necessidades dos empregados em tempo hábil, incorrerão em
sanção administrativa.

6.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compaKbilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.18. Afastar, imediatamente, o proûssional que seja considerado inapto para os serviços a serem prestados, seja por
incapacidade técnica, aKtude inconveniente, falta de urbanidade ou que venha a transgredir as normas disciplinares do
CRMV-PE.

6.19. Vedar a uKlização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo
em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010.

6.20. Acatar as instruções e observações formuladas pela ûscalização e estabelecidas no Termo de Referência, no contrato
e/ou legislação perKnente, ûcando desde logo ressaltado que a atuação da ûscalização não exime a Contratada de sua
total e exclusiva responsabilidade sobre todos os serviços prestados.

6.21. Realizar, periodicamente conforme estabelecido em contrato, ou sempre que solicitada, reuniões de
acompanhamento dos trabalhos, para alinhamento de expectaKvas contratuais e entrega de documentos relaKvos aos
serviços contratados.

6.22. Manter seus funcionários devidamente idenKûcados quando da execução de qualquer serviço nas dependências do
CRMV-PE ou locais de prestação de serviço indicados pelo CRMV-PE, referente ao objeto contratado observando as
normas de segurança (interna e de conduta).

6.23. Indicar um Líder Técnico ou Preposto, que atuará como seu representante principal, e será responsável pelo
acompanhamento da execução do contrato por parte da empresa Contratada, tendo como atribuições, entre outras
relaKvas à adequada execução do contrato, parKcipar de reuniões quando solicitado, zelar pela qualidade dos serviços
prestados e pelo bom desempenho dos profissionais da empresa Contratada.

6.24. Formalizar a indicação de preposto da empresa, e substituto eventual, como seu representante legal incluindo nome,
cargo, números de telefone e endereços eletrônicos para, em tempo integral durante o período de vigência do contrato,
sem ônus adicional, administrar, acompanhar, supervisionar, controlar todo e qualquer assunto relaKvo aos serviços
contratados, parKcipar de reuniões quando solicitado, zelar pela qualidade dos serviços prestados e pelo bom



desempenho dos profissionais da empresa Contratada.

6.25. Designar novo preposto, sempre que a gestão ou fiscalização do contrato solicitar formalmente.

6.26. Sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalização e prestar todos os esclarecimentos solicitados.

6.27. Garantir que os serviços sejam prestados em conformidade com as exigências da Contratante.

6.28. Executar fielmente o objeto contratual de acordo com as normas legais e recomendações técnicas.

6.29. GaranKr o objeto contratado nos prazos estabelecidos, nas condições e preços consignados em sua proposta
comercial devendo estar inclusos todos os custos, impostos, taxas e demais encargos pertinentes à formação do preço.

6.30. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualiûcação para contratar com a
Administração Pública, apresentando sempre que exigido os comprovantes de regularidade.

6.31. Ter pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes aos serviços a serem executados não
podendo invocar posteriormente desconhecimento para cobrança de serviços extras.

6.32. Corrigir, sem custos adicionais, os defeitos ou as imperfeições dos produtos e/ou serviços executados, durante todo
o exercício do contrato, conforme prazos previstos no Termo de Referência.

6.33. Elaborar e executar plano de capacitação contínua de seus profissionais, às suas expensas, nas áreas de interesse dos
serviços sempre que se fizer necessário, considerando as mudanças de plataforma tecnológica ou processos de trabalho.

6.34. Comunicar ao Gestor do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local dos serviços.

6.35. Responder pelos danos de qualquer natureza que venham a sofrer seus empregados ou terceiros de sua
responsabilidade nas dependências do CRMV-PE, em razão de acidentes, ou de ação, ou de omissão dolosa ou culposa de
seus empregados.

6.36. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e as obrigações sociais previstos na legislação
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus empregados não manterão
nenhum vínculo empregatício com o CRMV-PE.

6.37. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especíûca de
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem víKmas os seus empregados quando da prestação dos
serviços ou em conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do CRMV-PE, inclusive por danos causados a
terceiros.

6.38. A CONTRATADA, não transfere à Administração Pública a responsabilidade pelo pagamento referente à
inadimplência de suas obrigações e encargos trabalhistas, ûscais e comerciais, nem poderá onerar o objeto deste pregão,
razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, aKva ou passiva, com o
CRMV-PE.

6.39. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas à prestação dos serviços,
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência.

6.40. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de contravenção, seja
por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao
cumprimento do contrato a ser firmado.

6.41. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da
Contratante.

6.42. As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das disposições legais que
regem a execução do objeto contratado serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

6.43. Comprometer-se a realizar todas as aKvidades, entregar todos os artefatos e/ou produtos e serviços dentro dos
prazos e qualidade previstos.

6.44. Zelar pelo cumprimento dos prazos esKpulados para entrega dos documentos, artefatos e/ou produtos e correções,
sendo o não atendimento a estes prazos passível de aplicação das penalidades previstas.

6.45. Promover a organização técnica e administraKva dos serviços, de modo a conduzi-los eûcaz e eûcientemente, de
acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

6.46. Impedir que os profissionais alocados na prestação dos serviços se pronunciem em nome do CRMV-PE.

6.47. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste processo licitatório.

6.48. Corrigir qualquer erro ou equívoco contido nos relatórios ou documentos entregues.



6.49. Adaptar-se a processos de trabalho, tecnologias, sistemas ou procedimentos definidos pelo CRMV-PE como padrão.

6.50. Não suspender ou interromper, salvo moKvo de força maior ou caso fortuito, sem que sejam jusKûcados e aceitos
pelo CRMV-PE, os serviços solicitados.

6.51. Manter sigilo (publicação integral ou parcial de documentos, especificação técnica ou qualquer outra informação).

6.52. Comprovar imediatamente, quando exigido pelo CRMV-PE, a qualiûcação dos proûssionais alocados aos serviços
objeto desta contratação.

6.53. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer aKvidade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

6.54. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

6.55. Não permiKr a uKlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos; nem permiKr a uKlização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre.

7 3 DA INEXIGIBILIDADE OU DISPENSA DE LICITAÇÃO7 3 DA INEXIGIBILIDADE OU DISPENSA DE LICITAÇÃO

7.1. Orienta-se pela modalidade de Pregão Eletrônico deste processo licitatório com base nos preceitos legais e
normaKvos da administração pública que visam sempre a manutenção da ampla concorrência para o acolhimento da
proposta economicamente mais vantajosa.

8 3 RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR8 3 RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

8.1. Será o vendedor do certame a empresa que apresentar a proposta economicamente mais vantajosa diante dos itens
especificados. 

9 3 DAS CONEXÕES ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO EXISTENTE9 3 DAS CONEXÕES ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO EXISTENTE

9.1. A contratação faz parte do Plano de AKvidades de 2022 do CRMV/PE, previsto nos termos do aperfeiçoamento da
qualidade da prestação de serviços, os quais são diretamente influenciados pela qualidade do ambiente de trabalho.

9.2. O objeto desta contratação também tem vistas a atender as requisições e normas do Ministério do Trabalho, sendo
de vital importância para o envio de alguns relatórios o Ministério.

10 - JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR10 - JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

10.1. Em termos de economicidade, a terceirização destes serviços torna-se viável para o CRMV/PE uma vez que não há
obrigatoriedade legal da Autarquia em ter a sua disposição proûssionais de carreira para a execução dos serviços, além do
fato de que a terceirização custará menos do que inserir em seu quadro servidores para atender às demandas já
mencionadas. 

10.2. Os serviços a serem contratados possuem um caráter elementar, pois se trata da elaboração de laudos técnicos
diversos para ûns de cumprimento da legislação trabalhista vigente, em especial das normas regulamentadoras do
Ministério do Trabalho. O conteúdo destes laudos, bem como a periodicidade com a qual devem ser feitos, estão
estabelecidas neste normaKvo, não havendo, portanto, margens para novas metodologias, tecnologias ou inovações que
melhor atendam às necessidades da Administração.

11 - JUSTIFICATIVA DA NATUREZA CONTINUADA DO SERVIÇO11 - JUSTIFICATIVA DA NATUREZA CONTINUADA DO SERVIÇO

11.1. A prestação do serviço se caracteriza de forma conKnuada uma vez que há a necessidade permanente da execução
dos mesmos no âmbito do CRMV/PE. A interrupção dos serviços contratados (ex: Atestados de saúde ocupacional e
homologação de atestados) poderá causar prejuízo pelo não cumprimento dos normaKvos internos, prazos e/ou
exigências legais, bem como por não atender aos requerimentos do Ministério do Trabalho.

12 12 - - DURAÇÃO DO CONTRATO E INÍCIO DA VIGÊNCIADURAÇÃO DO CONTRATO E INÍCIO DA VIGÊNCIA

12.1. O contrato terá vigência de 12 meses a parKr da ûnalização dos trâmites licitatórios e assinatura do mesmo,



podendo ainda ser aditivado por período não superior a 120 meses, segundo os disposto na Lei nº 14.133/21.

13 - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES13 - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES

13.1. Os requisitos quantitativos dos serviços estão definidos na tabela abaixo:

ITEMITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃODESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DEUNIDADE DE

FORNECIMENTOFORNECIMENTO
QUANTIDADEQUANTIDADE

(estimada)(estimada)

1
Atestado de Saúde Ocupacional - ASO - Exames
admissionais/demissionais/periódicos/mudança de função/retorno ao trabalho

UN 100

5
Elaboração do PCMSO 3 Programa de controle médico de saúde Ocupacional s/
Coordenação

UN 1

6 Elaboração do PGR 3 Programa de Gerenciamento de Risco UN 1

7 LTCAT 3 Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho UN 1

14 - ESTIMATIVA DE PREÇOS REFERENCIAIS14 - ESTIMATIVA DE PREÇOS REFERENCIAIS

14.1. Para efeito de levantamento esKmaKvo, foram realizados orçamentos com empresas locais especializadas no Kpo de
serviço objeto deste estudo. Os técnicos das empresas vieram ao local averiguar as estruturas para então compor em
documentos de orçamentos (anexos ao corpo do processo) os materiais e mão de obra necessários para sua execução.

14.2. Após o levantamento dos respectivos quantitativos, foi aplicada a metodologia de MÉDIAMÉDIA para a definição dos custos
estimados para a futura contratação, assim o valor total estimado para a futura contratação é de R$ 6.883,67R$ 6.883,67.

14.3. A tabela abaixo descreve a memória para o cálculo das médias:

ItemItem ServiçoServiço HabiliteHabilite ProgrameMedProgrameMed APTMedAPTMed MédiaMédia

1
Atestado de Saúde Ocupacional - ASO - Exames
admissionais/demissionais/periódicos/mudança de
função/retorno ao trabalho

R$ 45,00 R$ 40,00 R$ 40,00 R$ 41,67

2
Elaboração do PCMSO 3 Programa de controle médico
de saúde Ocupacional c/ Coordenação

R$
675,00

R$
3.650,00

R$ 2.350,00

R$
650,00

R$
2.150,00

R$
2.716,67

3
Elaboração do PGR 3 Programa de Gerenciamento de
Risco

R$
675,00

R$
900,00

4
LTCAT 3 Laudo Técnico das Condições Ambientais do
Trabalho

R$
2.300,00

R$
600,00

14.4. A tabela abaixo descreve a memória de cálculo de acordo com os valores médios e as quantidades estimadas no ItemItem
1313.

ItemItem ServiçoServiço QuantidadeQuantidade
ValorValor

UnitárioUnitário
ValorValor
TotalTotal

1
Atestado de Saúde Ocupacional - ASO - Exames
admissionais/demissionais/periódicos/mudança de função/retorno ao trabalho

100 R$ 41,67
R$

4.167,00

2
Elaboração do PCMSO 3 Programa de controle médico de saúde Ocupacional c/
Coordenação

1
R$

2.716,67
R$

2.716,673 Elaboração do PGR 3 Programa de Gerenciamento de Risco 1

4 LTCAT 3 Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho 1

55 Valor TotalValor Total
R$R$

6.883,676.883,67

15 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO15 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

15.1. Os elementos a serem produzidos para que contratação alcance os resultados pretendidos pela Administração são
abaixo elencados:

15.1.1. PCMSO 3 Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, conforme Norma Regulamentadora nº 7 do
Ministério do Trabalho que deverá incluir, dentre outros, a elaboração de relatório anual e a realização obrigatória dos
seguintes exames médicos para os funcionários da CONTRATANTE:

a) Admissional (antes que o trabalhador assuma suas atividades);
b) Periódico;



c) De retorno ao trabalho (periodicidade: primeiro dia da volta ao trabalho de trabalhador ausente por período igual ou
superior a trinta dias por motivos de doença ou acidente, de natureza ocupacional ou não, ou parto);
d) De mudança de função (periodicidade: antes da data da mudança);
e) Demissional (periodicidade: em até dez dias contados a partir do término do contrato);
f) Os exames acima compreendem avaliação clínica, abrangendo anamnese ocupacional e exame Ysico e mental além de
exames complementares, realizados de acordo com os termos específicos da NR e seus anexos;

15.1.1.1. A periodicidade dos exames será conforme o item 7.5.8 da NR7;

15.1.2. Para cada exame médico realizado, o médico deverá emiKr o Atestado de Saúde Ocupacional 3 ASO, em 2 (duas)
vias;

15.1.2.1. Cada ASO deverá conter no mínimo, os elementos constantes na NR7, ou normativo que a substitua, a saber:

a) Nome completo do trabalhador, o número de registro de sua identidade e sua função;
b) Os riscos ocupacionais especíûcos existentes, ou a ausência deles, na aKvidade do empregado, conforme instruções
técnicas expedidas pela Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho 3 SSST;
c) Indicação dos procedimentos médicos a que foi submeKdo o trabalhados, incluindo os exames complementares e a
data em que foram realizados;
d) O nome do médico coordenador com respectivo CRM;
e) Definição de apto ou inapto para função específica que o trabalhador vai exercer, exerce ou exerceu;
f) Nome do médico encarregado do exame e endereço ou forma de contato;
g) Data e assinatura do médico encarregado do exame e carimbo contendo seu número de inscrição no Conselho Regional
de Medicina;

15.1.3. PGR 3 Programa de Gerenciamento de Riscos, conforme a NR-07 é a interação do Programa de Gerenciamento de
Riscos (PGR) com o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). Os programas devem trabalhar de
maneira articulada, o PCMSO é elaborado com base nos riscos identificados e classificados pelo PGR.

15.1.4. Homologação de Atestados Médicos 3 procedimento médico-pericial, amparado pelo art. 6º, §2º, da Lei Federal
n.605 de 05/01/1949, e pelo Parecer do Conselho Federal de Medicina n.10/12. A homologação será consKtuída de duas
etapas:

15.1.4.1. Avaliação clínica do paciente;
15.1.4.2. Análise de dados documentais do atestado;
15.1.4.3. O médico responsável pela homologação poderá:

15.1.4.3.1. Manter, aumentar ou reduzir o número de dias de abono, conforme motivo da doença;
15.1.4.3.2. Solicitar esclarecimentos ao médico assistente do paciente;
15.1.4.3.3. Solicitar exames complementar de diagnóstico;

15.1.4.4. Os prazos para o servidor comparecer junto à Empresa de Serviço Médico indicada pelo CRMV/PE, ou para o
profissional habilitado atender os pacientes nas dependências do CRMV/PE, estão mencionados no item 6.3.item 6.3. 

16 - JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO16 - JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

16.1. Os serviços de medicina e engenharia do trabalho englobam áreas e serviços que são dependentes uma das outras e
necessárias para o melhor alcance do objeto proposto. Estas áreas se correlacionam e, portanto, ter um contrato para
cada área torna-se tecnicamente inviável, pois diûcultaria a consolidação e cruzamento de informações, inclusive a
ûscalização dos serviços a serem prestados, afetando à conûabilidade às informações. Insta salientar que não haverá
perda de escala, pois ao englobar várias áreas de atuação, a pessoa jurídica interessada poderá ofertar menor valor em
razão do quanKtaKvo esKmado e da certeza em atuar em todas as áreas do CRMV/PE. Em muitos casos, estas aKvidades,
que são correlatas, são realizadas e/ou gerenciadas pelo mesmo proûssional ou por uma mesma equipe, o que pode
significar um item de economicidade, segurança e produtividade. 

17 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS17 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

17.1. Em termos de economicidade, a terceirização destes serviços torna-se viável para o CRMV/PE uma vez que não há
obrigatoriedade legal da Autarquia em ter a sua disposição proûssionais de carreira para a execução dos serviços, além do
fato de que a terceirização custará menos do que inserir em seu quadro servidores para atender às demandas já
mencionadas.

17.1.2 Cumpre-nos ressaltar que só há a possibilidade de terceirização, visto que estes cargos não estão previstos no Plano
Cargos do CRMV/PE.

17.2. Em termos de eûciência, pretende-se,  com a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços
de medicina ocupacional atender às legislações já mencionadas neste estudo bem como às orientações do tribunal de
Contas da União (TCU).



17.3. Por fim, pretende-se atingir a um dos objetivos finalísticos desta Autarquia, fornecer à gestão da Autarquia uma série
de informações técnicas que poderão subsidiar a tomada de decisões que envolvam a promoção da qualidade de vida do
quadro de servidores do Órgão, bem como a gestão do absenteísmo.

18 3 PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO18 3 PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

Não se aplica, pois não haverá a necessidade de adequação de nenhum ambiente ou serviço para a execução do contrato.

19 3 ANÁLISE DE RISCO19 3 ANÁLISE DE RISCO

19.1. Sendo adotadas as seguintes ações para minimizar ou eliminar as chances de ocorrências do risco.

## Ação/PrevençãoAção/Prevenção

1 Elaboração e revisão criteriosa da fase de planejamento da contratação e termo de referência.

2 Fornecedor será notificado para apresentar justificativas e comprovar prática de preços por documentos oficiais.

3 Solicitação de apoio da área da administração e da licitação.

4 Subsidiar a área de licitação com toda a documentação necessária.

5 Atuação eficaz de fiscalização e gestão contratual.

6 Previsão em Contrato de cláusula relativa à possibilidade de efetuar acréscimos nos serviços.

7 Previsão em Contrato de cláusula relativa à possibilidade de quebra de contrato e sanções administrativas.

20 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 20 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

20.1. Não há planejamento, no curto prazo, para contratações correlatas, bem como não há necessidade de contração
interdependente a este contrato.

21 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO 21 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO 

21.1. Com base nos elementos descritos neste Estudo Técnico Preliminar e seguindo seus termos, pode-se aûrmar que a
contratação é viável.

22 - EQUIPE DE PLANEJAMENTO22 - EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Leonardo Almeida Bezerra LeiteLeonardo Almeida Bezerra Leite
Gerente do Departamento de Tecnologia da Informação
Mat. 050/2021

Elidiane Alves dos SantosElidiane Alves dos Santos
Assistente Administrativo
Mat. 063/2022

Em 1 de fevereiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por:Documento assinado eletronicamente por:

Leonardo Almeida Bezerra LeiteLeonardo Almeida Bezerra Leite , Gerente do Departamento de Tecnologia CRMV-PE - FGSUP - DETIN/PEGerente do Departamento de Tecnologia CRMV-PE - FGSUP - DETIN/PE , em
01/02/2023 17:28:51.
Elidiane Alves dos SantosElidiane Alves dos Santos, Assistente - CRMV-PE - TERMED - RH/PEAssistente - CRMV-PE - TERMED - RH/PE , em 01/02/2023 17:31:33.





1

2 8818 Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) -
elaboração, implementação, acompanhamento e
coordenação do programa.

UN 1 R$ R$

3 8818

Elaboração do Laudo Técnico das Condições
Ambientais do Trabalho - LTCAT - elaboração,
implementação, acompanhamento e coordenação
do programa.

UN 1 R$ R$

4 8818
Elaboração de Análise Ergonômica com laudo (AET)
 - elaboração, implementação, acompanhamento e
coordenação do programa.

UN 1 R$ R$

5 8818
Elaboração de Perûl Proûssiográûco Previdenciário
(PPP).

UN 40 R$ R$

6 8818
ASO (Atestado de saúde ocupacional - periódico,
admissional, demissional, mudança de função,
retorno ao trabalho) e homologação de atestados.

UN 100 R$ R$

7 7617 Realizar de Exame de Acuidade Visual. UN 40 R$ R$

8 5924 Realizar Exame de Audiometria Tonal. UN 40 R$ R$

9 15601
Envio/transmissão dos eventos de E-Social: S-2210-
CAT, S-2220-ASO, S-2240-LTCAT.

UN 100 R$ R$

VALOR TOTAL DA PROPOSTAVALOR TOTAL DA PROPOSTA R$R$

Valor total por extenso:___________________________________________________________

Validade da Proposta: 60 dias.

Forma de Pagamento: (      )Boleto    (      ) Depósito em Conta

Dados Bancários:  Banco_______________________________ Agência______________________ Conta_____________________ DV________

 

Assinatura do Representante Legal

Local e Data____________________________________________________________________

ANEXO III DO EDITAL - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSANEXO III DO EDITAL - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO:OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA, MEDICINA DO
TRABALHO E SAÚDE OCUPACIONAL, SOB DEMANDA.

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DE PERNAMBUCO - CRMV-PE, sediado em Recife/PE, à
Rua Conselheiro Theodoro, 460, Zumbi, CEP 50711-03, Tel.: (81) 3797-2517, neste ato representado pela sua Presidente,
Médica Veterinária Maria Elisa de Almeida Araújo, inscrita no CPF sob o nº 023.055.374-50, portadora da Carteira  de
 IdenKdade  nº  2.897.743,  expedida  pela Secretaria de Segurança Pública de Pernambuco 3 SSP-PE, em conformidade
com o resultado do julgamento das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO CFMV Nº 00005/2023 (SRP),
consubstanciado na Ata da Sessão realizada no dia ---/----/2023, do Processo AdministraKvo SUAP nº
0370024.00000028/2023-52 devidamente homologado e publicado no Diário Oûcial da União, RESOLVE, nos termos do
Decreto nº 11.462/2023, das Instruções NormaKvas SEGES/ME nº 73/2022 e SEGES/MP nº 03/2018, da Lei Complementar
n° 123/2006, do Decreto n° 8.538/2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e as
demais normas legais aplicáveis, REGISTRAR OS PREÇOS para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE
SEGURANÇA, MEDICINA DO TRABALHO E SAÚDE OCUPACIONAL, SOB DEMANDA, para o Conselho Regional de Medicina
Veterinária de Pernambuco - CRMV-PE, em conformidade com as cláusulas e condições que se seguem:



1. DO OBJETO1. DO OBJETO

1.1. Registro de preços para a prestação de serviços de engenharia de segurança, medicina do trabalho e saúde
ocupacional, sob demanda, por um período de 12 (doze) meses, conforme descrições e demais condições estabelecidas
no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO CRMV-PE Nº 00005/2023 (SRP) e seus anexos.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO ELETRÔNICO CRMV-PE Nº
00005/2023 (SRP) e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do
Fornecedor Registrado.

3. DOS INTEGRANTES DA ATA3. DOS INTEGRANTES DA ATA

3.1. Integram a presente Ata de Registro de Preço o Conselho Regional de Medicina Veterinária de Pernambuco - CRMV-
PE, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR e a fornecedora ---------------, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob n° -------------, sediada na cidade de -----------, na Av/Rua -----------, neste ato representada pelo seu -----
(Procurador/Sócio/Gerente)-----, Sr. (a) -------------------, -----(nacionalidade)----, ----(estado civil)----, -----(proûssão)----,
inscrito no CPF/MF sob o n° --------------, portador da cédula de idenKdade n° --------------, expedida pela -------------, em
conformidade com a(o) ----- (procuração, contrato e/ou estatuto)----- conKdos(as) nos autos do Processo AdministraKvo
SUAP nº 0370024.00000028/2023-52, doravante denominada FORNECEDOR.

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS4. DOS PREÇOS REGISTRADOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

4.1. Os preços registrados, as quantidades e as especificações são as que se seguem:

ITEMITEM DESCRIÇÃODESCRIÇÃO UNIDUNID QTDQTD
PREÇO REGISTRADOPREÇO REGISTRADO

VALOR UNITÁRIOVALOR UNITÁRIO VALOR TOTALVALOR TOTAL

1
Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) - elaboração,
implementação, acompanhamento e coordenação do programa.

UN 1 R$ R$

2
Assessoria/Gestão/Elaboração de Programa de Controle Médico
de Saúde Ocupacional (PCMSO) - elaboração, implementação,
acompanhamento e coordenação do programa.

UN 1 R$ R$

3
Elaboração do Laudo Técnico das Condições Ambientais do
Trabalho - LTCAT - elaboração, implementação,
acompanhamento e coordenação do programa.

UN 1 R$ R$

4
Elaboração de Análise Ergonômica com laudo (AET)  -
elaboração, implementação, acompanhamento e coordenação
do programa.

UN 1 R$ R$

5 Elaboração de Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP). UN 1 R$ R$

6
ASO (Atestado de saúde ocupacional - periódico, admissional,
demissional, mudança de função, retorno ao trabalho) e
homologação de atestados.

UN 1 R$ R$

7 Realizar de Exame de Acuidade Visual. UN 1 R$ R$

8 Realizar Exame de Audiometria Tonal. UN 1 R$ R$

9
Envio/transmissão dos eventos de E-Social: S-2210-CAT, S-2220-
ASO, S-2240-LTCAT.

UN 1 R$ R$

5. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS5. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura,
prorrogável por igual período, nos termos do Artigo 22 do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023.

5.2. A execução dar-se-á de acordo com as demandas solicitadas pelo CRMV-PE, e será formalizada por meio de ordem de
execução de serviços.

6. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS6. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os critérios de revisão (alteração, atualização e negociação) dos preços registrados são aqueles determinados nos
artigos 25 a 27 do Decreto nº 11.462 de 31 de março de 2023.

6.2. O cancelamento dos preços registrados obedecerá ao disposto no arKgo 29 do Decreto nº 11.462 de 31 de março de
2023.

6.3. O cancelamento do registro do fornecedor obedecerá ao disposto no art. 28 do Decreto nº 11.462 de 31 de março de
2023.

6.3.1. Nos termos do § 3º do art. 28 do Decreto nº 11.462 de 31 de março de 2023, na hipótese de cancelamento do
registro do fornecedor, o órgão ou a enKdade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de



reserva, observada a ordem de classificação.

7. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS7. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. Não será autorizada a adesão à presente ata de registro de preços.

8. DO CADASTRO DE RESERVA8. DO CADASTRO DE RESERVA

8.1. Não há cadastro de reserva, conforme registrado na Ata de Formação de Cadastro de Reserva (anexo).

Ou (caso haja cadastro de reserva)Ou (caso haja cadastro de reserva)

8.1. Os licitantes que aceitaram cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência de classiûcação do
certame estão listados na Ata de Formação de Cadastro de Reserva (anexo).

8.2. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada na hipótese prevista no § 3º do art.
18 do Decreto nº 11.462 de 31 de março de 2023 e quando houver necessidade de contratação de fornecedor
remanescente, nas hipóteses previstas nos incisos I e II do § 3º do art. 18 do Decreto nº 11.462 de 31 de março de 2023.

8.3. A ordem de classiûcação disposta na cláusula 8.1 será respeitada quando da necessidade de realização das
contratações.

8.4. A classiûcação a que se refere a cláusula 8.1 respeitará a ordem da úlKma proposta apresentada durante a fase
competitiva da licitação.

9. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS9. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Além da observação do previsto no inciso I do art. 24 do Decreto 11.462, de 31 de março de 2021, o gerenciamento e
controle deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá ao Responsável designado pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, competindo-lhe:

9.1.1. Efetuar o controle dos fornecedores, dos preços, dos quanKtaKvos fornecidos e das especiûcações dos
materiais/produtos registrados;

9.1.2. Monitorar os preços dos materiais/produtos, de forma a manter atualizados os valores praKcados no mercado,
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência de sua variação;

9.1.3. Observar, durante a vigência da presente ata, que nas contratações sejam manKdas as condições de habilitação e
qualiûcação exigidas na licitação, bem como a compaKbilidade com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas
certidões ou documentos vencidos;

9.1.4. Convocar o FORNECEDOR via instrumento contratual (Ordem de Execução de Serviço), para prestar o serviço
contratado.

9.1.5. Conduzir eventuais procedimentos administraKvos de renegociação de preços registrados, para ûns de adequação
às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; e

9.1.6. Coordenar as formalidades e ûscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da licitação e na presente
Ata.

10. CLÁUSULA DÉCIMA 3 DOS PEDIDOS, DOS PRAZOS E DO RECEBIMENTO10. CLÁUSULA DÉCIMA 3 DOS PEDIDOS, DOS PRAZOS E DO RECEBIMENTO

10.1. Os pedidos serão efetuados pela contratante mediante demanda, via Ordem de Execução de Serviço, nos moldes do
ANEXO IV do Edital do Pregão Eletrônico CRMV-PE nº 00005/2023.

10.2. Os prazos para execução das demandas e os critérios para os recebimentos provisórios e deûniKvos dos serviços
executados são aqueles deûnidos no termo de Referência, ANEXO I do Edital do Pregão Eletrônico CRMV-PE nº
00005/2023.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

11.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são aquelas previstas no termo de Referência, ANEXO I do Edital do
Pregão Eletrônico CRMV-PE nº 00005/2023.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO PAGAMENTO12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO PAGAMENTO

12.1 Os critérios de pagamento dos serviços contratados e executados são aqueles estabelecidos no termo de Referência,
ANEXO I do Edital do Pregão Eletrônico CRMV-PE nº 00005/2023.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. A aplicação das sanções administraKvas obedecerá ao disposto no Edital do Pregão Eletrônico CRMV-PE nº
00005/2023.



14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. Embora seja vedado efetuar acréscimos nos quanKtaKvos estabelecidos na ata de registro de preços, nos termos do
art. 23 do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, tal vedação não se aplicará à presente contratação, uma vez
que Com fulcro no § 3º - I do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021, combinado com o inciso I do art. 4º do Decreto nº 11.462,Com fulcro no § 3º - I do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021, combinado com o inciso I do art. 4º do Decreto nº 11.462,
de 2023, este Registro de Preços se limitará a indicação de unidades de contratação, tendo em vista que não há registrode 2023, este Registro de Preços se limitará a indicação de unidades de contratação, tendo em vista que não há registro
no CRMV-PE de demandas anteriores perKnentes ao objeto desta contratação, no CRMV-PE de demandas anteriores perKnentes ao objeto desta contratação, o que permiKrá ao Contratante, durante a
vigência da ARP, deûnir os quanKtaKvos esKmados com base no comportamento das demandas da contratação, para o
caso de formalização de contrato de prestação de serviços conKnuados ou realização de novo certame via Sistema de
Registro de Preços.

14.2. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será deûnida nos instrumentos
convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

14.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

14.4. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro
de preços.

14.4.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preço, o contratante poderá celebrar, junto ao Fornecedor Registrado,
contrato para fornecimento conKnuado dos serviços pactuados, desde que a Administração demonstre mediante estudo
circunstanciado do comportamento das demandas desta contratação, que os valores esKmados globais para cada item
foram deûnidos, e, os preços praKcados mantenham-se vantajosos após realização de pesquisa mercadológica, bem como
atendidos os demais critérios pré-definidos na Lei 14.133/2021.

14.5. Integram esta Ata, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento:

14.5.1. Edital de Pregão Eletrônico nº 00005/2023;

14.5.2. Termo de Referência;

14.5.3. Propostas e documentos que integram o processo, ûrmados pelo Fornecedor Registrado, constante dos Autos do
Processo Administrativo SUAP nº 0370024.00000028/2023-52;

14.6. As questões judiciais oriundas da presente Ata, não resolvidas no âmbito administraKvo serão dirimidas pelo Foro da
JusKça Federal, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco (Art.109, I, CRFB/88), com exclusão de qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

Recife, ----- de ---------- 2023.

________________________
Maria Elisa de Almeida Araújo

CPF nº 023.055.374-50
Conselho Regional de Medicina Veterinária de Pernambuco

CNPJ 09.791.450/0001-14
Órgão Gerenciador

________________________
Nome

CPF
Razão Social

CNPJ 00.000.000/0001-00
Fornecedor

ANEXO IV DO EDITAL - MINUTA DA ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOSANEXO IV DO EDITAL - MINUTA DA ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS Nº ------/2023ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS Nº ------/2023

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DE PERNAMBUCO - CRMV-PE, sediado em Recife/PE, à Rua
Conselheiro Theodoro, 460, Zumbi, CEP 50711-03, Tel.: (81) 3797-2517, neste ato representado pela sua Presidente,
Médica Veterinária Maria Elisa de Almeida Araújo, inscrita no CPF sob o nº 023.055.374-50, portadora da Carteira  de
 IdenKdade  nº  2.897.743,  expedida  pela Secretaria de Segurança Pública de Pernambuco 3 SSP-PE, doravante
denominada ÓRGÃO GERENCIADORÓRGÃO GERENCIADOR, autoriza a empresa -------, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº ----------------, doravante denominado FORNECEDOR REGISTRADOFORNECEDOR REGISTRADO, para a prestação do(s) serviço(s) abaixo



descriminado(s), decorrente(s) da Ata de Registro de Preço nº -----/2023, do Pregão Eletrônico CRMV-PE nº 00005/2023,
em conformidade com os documentos constantes do Processo AdministraKvo SUAP nº 0370024.00000028/2023-52 e em
consonância com as disposições previstas no Decreto nº 11.462/2023 e, subsidiariamente, na Lei nº 14.133/2021,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA I 3 DO OBJETO, QUANTIDADE SOLICITADA E DO PREÇO1. CLÁUSULA I 3 DO OBJETO, QUANTIDADE SOLICITADA E DO PREÇO

1.1. A presente avença tem por objeto a prestação do(s) serviço(s) de ---------- conforme as especiûcações, quanKdades e
valores dispostos na planilha abaixo:

ITEMITEM DESCRIÇÃODESCRIÇÃO UNIDUNID QTDQTD VALOR UNITÁRIOVALOR UNITÁRIO VALOR TOTALVALOR TOTAL

1
Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) - elaboração,
implementação, acompanhamento e coordenação do programa.

UN R$ R$

2
Assessoria/Gestão/Elaboração de Programa de Controle Médico
de Saúde Ocupacional (PCMSO) - elaboração, implementação,
acompanhamento e coordenação do programa.

UN R$ R$

3
Elaboração do Laudo Técnico das Condições Ambientais do
Trabalho - LTCAT - elaboração, implementação,
acompanhamento e coordenação do programa.

UN R$ R$

4
Elaboração de Análise Ergonômica com laudo (AET)  -
elaboração, implementação, acompanhamento e coordenação
do programa.

UN R$ R$

5 Elaboração de Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP). UN R$ R$

6
ASO (Atestado de saúde ocupacional - periódico, admissional,
demissional, mudança de função, retorno ao trabalho) e
homologação de atestados.

UN R$ R$

7 Realizar de Exame de Acuidade Visual. UN R$ R$

8 Realizar Exame de Audiometria Tonal. UN R$ R$

9
Envio/transmissão dos eventos de E-Social: S-2210-CAT, S-2220-
ASO, S-2240-LTCAT.

UN R$ R$

2. CLÁUSULA II 3 DO VALOR TOTAL E DA FORMA DE PAGAMENTO2. CLÁUSULA II 3 DO VALOR TOTAL E DA FORMA DE PAGAMENTO

2.1. Pela prestação do(s) serviço(s) descritos nesta avença, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor ûxo e
irreajustável de R$ ------ (-----------------).

2.1.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no valor auferido no processo licitatório, por meio de
pagamento de boleto ou por meio de depósito bancário, preferencialmente em conta do bando do Brasil, em conta até 10
(dez) dias úteis, após o recebimento deûniKvo do objeto, mediante apresentação da respecKva Nota Fiscal, devidamente
atestada pelo representante do Contratante.

2.1.2. Caso o Fornecedor Registrado goze de algum beneYcio ûscal, esta ûcará responsável pela apresentação de
documentação hábil, ou, no caso de optante pelo SIMPLES NACIONAL (Lei Complementar nº 123/2006), pela entrega de
declaração, conforme modelo constante da IN/RFB 1234/2012.

2.1.3. Estão incluídos no valor pactuado neste instrumento, todos os custos e despesas alusivas à prestação dos serviços,
inclusive o frete.

3. CLÁUSULA III 3 DO REGIME DE EXECUÇÃO, FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO3. CLÁUSULA III 3 DO REGIME DE EXECUÇÃO, FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO

3.1. A execução do contrato se dará mediante execução indireta sob o regime de empreitada por preço unitário e será
acompanhada e fiscalizada por representante designado pela CONTRATANTE, permitida a assistência de terceiros.

3.2. A forma de fornecimento, o local e os prazos de entrega e recebimento são aqueles estabelecidos no Termo de
Referência do Pregão Eletrônico CRMV-PE nº 00005/2023, que integra a presente Ordem de Execução de Serviços, para
todos os efeitos legais.

4. CLÁUSULA IV 3 DA VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO4. CLÁUSULA IV 3 DA VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO

4.1. Esta ordem de execução de serviço terá a vigência de ---- (----) mês(es), contado(s) da data de sua assinatura.

5. CLÁUSULA V 3 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO EMPENHO5. CLÁUSULA V 3 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO EMPENHO

5.1. O recurso para fazer frente à despesa decorrente da aquisição do objeto desta avença, está prevista na dotação
orçamentária do exercício de 2023, e correrá à conta da rubrica nº 6.2.2.1.1.01.02.02.006.999 - Outros Serviços Prestados
- PJ, cujo valor foi empenhado por meio da NE nº --------, emiKda em -----/-----/2023, anexa, conforme consta dos autos do
Processo Administrativo CRMV-PE nº 0370024.00000028/2023-52.

6. CLÁUSULA VI 3 DAS OBRIGAÇÕES6. CLÁUSULA VI 3 DAS OBRIGAÇÕES



6.1. As obrigações deste instrumento estão vinculadas às previstas na cláusula décima primeira da Ata de Registro de
Preços nº ----------/2023.

7. CLÁUSULA VII 3 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS7. CLÁUSULA VII 3 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. As sanções administrativas encontram-se dispostas na cláusula décima terceira da Ata de Registro de Preços nº ---------
/2023.

8. CLÁUSULA VIII 3 DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES8. CLÁUSULA VIII 3 DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se ûzerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

8.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

9. CLÁUSULA IX 3 DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO9. CLÁUSULA IX 3 DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO

9.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021,
com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nesta Ordem
de Execução de Serviços e no Termo de Referência, ANEXO I do Edital.

9.2. Na hipótese de constatação de irregularidade ûscal da contratada, será instaurado pelo Gestor do contrato
o devido processo administraKvo para rescisão contratual e aplicação de sanções, desde que a contratada não atenda à
convocação para regularização de sua situação fiscal no prazo de 05 dias úteis contados da data da notificação.

9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente moKvados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e
ampla defesa.

9.4. A CONTRATADA reconhece o direito da CONTRATANTE previsto no inciso IV da Lei 14.133, de 2021, em caso de
rescisão motivada por inexecução total ou parcial do contrato.

10. CLÁUSULA X 3 DA FISCALIZAÇÃO10. CLÁUSULA X 3 DA FISCALIZAÇÃO

10.1. A Fiscalização dos serviços contratados obedecerá ao disposto no item 6 do Termo de Referência do Pregão
Eletrônico 00004/2023, que integra esta Ordem de Execução de Serviços para todos os efeitos legais, aplicando-se
subsidiariamente as disposições contidas no Decreto nº 11.246, de 2022.

11. CLÁUSULA XI 3 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS11. CLÁUSULA XI 3 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Este instrumento regula-se pelo Decreto nº 11.462/2023, Lei Complementar n.º 123/2006, e subsidiariamente, pela
Lei nº 14.133/2021, por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supleKvamente, os princípios da
Teoria Geral dos contratos e as disposições de direito privado, principalmente as do Código de Defesa do Consumidor.

12. CLÁUSULA XII 3 DA PUBLICAÇÃO12. CLÁUSULA XII 3 DA PUBLICAÇÃO

12.1. A publicação da presente contratação será efetuada no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, no prazo
previsto no inciso I, art. 94 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

13. CLÁUSULA XIII 3 DO FORO13. CLÁUSULA XIII 3 DO FORO

13.1. O CRMV-PE elege uma das varas federais civis da Seção Judiciária do Estado de Pernambuco (Art.109, I, CRFB/88),
como o competente para dirimir quaisquer questões provenientes deste instrumento eventualmente não resolvidas no
âmbito administrativo, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Recife/PE, ------ de ------- 2023.

________________________________________________________________________________________________
Conselho Regional de Medicina Veterinária de PernambucoConselho Regional de Medicina Veterinária de Pernambuco

CNPJ 09.791.450/0001-14
Contratante

________________________________________________________________________________________________
NomeNome

CPF/Matrícula
Gestor do Contrato



ANEXO V DO EDITAL - ANEXO V DO EDITAL - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS - IMRINSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS - IMR

Na presente contratação o Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV-PE) adotará o Instrumento de Medição de
Resultados (IMR) em conformidade com o previsto no Anexo V-B da Instrução NormaKva SEGES nº 5, de 26 de maio de
2017.

Será realizada uma avaliação da qualidade dos serviços prestados durante a vigência do contrato com o objeKvo de
proporcionar a melhor execução do objeto, mediante a deûnição de indicadores de acompanhamento de qualidade dos
serviços.

Os Indicadores que regerão os critérios para avaliação do IMR, terão como base os critérios relacionados nas tabela 1 e 2,
as quais servirão como referência para a área administrativa.

Indicador: Pontualidade -Indicador: Pontualidade -  Atender prontamente às demandas, observando criteriosamente os prazos regulamentares e/ou
previstos no instrumento contratual.

Item Item DescriçãoDescrição

Finalidade Acompanhar a prestação dos serviços nos prazos estabelecidos no Termo de Referência.

Meta a Cumprir 100% da prestação de serviço nos prazos previstos no Termo de Referência e Contrato.

Instrumento de
Medição

Relatório de Avaliação por parte do Gestor do Contrato, pelo qual será demonstrado a quanKdade de
prestação de serviços e as ocorrências a serem analisadas para fins de glosa.

Forma de
Acompanhamento

Relatório de Avaliação a ser realizado pelo Fiscal do Contrato com base no histórico dos serviços
prestados e por E-mails de tratativas entre Contratada e Contratante.

Periodicidade Por evento.

Mecanismo de Cálculo Verificação da quantidade de serviços solicitados x quantidade de atrasos na execução.

Início da Vigência Início da Execução dos serviços.

Faixa de Ajustes
1 - 100% dos serviços realizados dentro do prazo - pagamento integral da fatura.

2 - De 95% até 99,9% dos serviços realizados dentro do prazo - glosa de 5% (cinco por cento) do valor
mensal da fatura.

3 - De 90% até 94,9% dos serviços realizados dentro do prazo - glosa de 10% (dez por cento) do valor da
fatura.

Sanções Serão instruídos processos de sanção administraKva para o caso de ocorrências em quanKtaKvo
superior aquelas deûnidas na Faixa de Ajuste, no caso de aplicação de glosa por 3 vezes consecuKvas ou
não; e nos casos de descumprimento das obrigações e do objeto contratado, o que caracterizará
inexecução parcial de obrigação assumida.

Observações O valor apurado da glosa será realizado na fatura do item de referência e as sanções administraKvas
poderão ser aplicadas de forma combinada com a aplicação das multas previstas no Edital do Pregão
Eletrônico 00005/2023.

Indicador: Capacidade TécnicaIndicador: Capacidade Técnica --  Empregar uso de mão de obra qualificada e regularizada na execução contratual.

ItemItem DescriçãoDescrição

Finalidade Acompanhar o emprego de mão de obra qualificada na execução dos serviços.

Meta a cumprir 100% dos atendimentos realizados por profissionais qualificados.

Instrumento de
Medição

Relatório de Avaliação por parte do Gestor do Contrato, pelo qual será demonstrado a quanKdade de
prestação de serviços e as ocorrências a serem analisadas para fins de glosa.

Forma de
Acompanhamento

Relatório de Avaliação por parte do Fiscal do Contrato, pelo qual será demonstrada a quanKdade de
prestação de serviços por proûssionais qualiûcados e as ocorrências a serem analisadas para ûns de
glosa.

Periodicidade Por evento.

Mecanismo de Cálculo Verificação da quantidade de serviços realizados x quantidade de ocorrências na execução. 

Início da Vigência Início da execução dos Serviços.

Faixa de Ajustes
1 - 100% dos serviços realizados por profissionais qualificados - pagamento integral da fatura.

2 - De 95% até 99,9% dos serviços realizados por proûssionais qualiûcados - glosa de 5% (cinco por
cento) do valor mensal da fatura e correção dos serviços executados sem ônus para o contratante.

3 - De 90% até 94,9% dos serviços realizados por proûssionais qualiûcados - glosa de 10% (dez por



cento) do valor mensal da fatura e correção dos serviços executados sem ônus para o contratante.

*Entende-se por proûssional qualiûcado aquele regularmente inscrito em seu Conselho Proûssional.
Serão checadas pela Fiscalização do Contrato os dados e os números de registro dos proûssionais
envolvidos na execução contratual junto aos respectivos Conselhos Profissionais.

Sanções Serão instruídos processos de sanção administraKva para o caso de ocorrências em quanKtaKvo igual ou
superior aquelas deûnidas na Faixa de Ajuste, para ADVERTÊNCIA, na primeira ocorrência, e, no caso de
aplicação de glosa por reincidência, serão tomadas as providências junto ao Conselho de Fiscalização
Proûssional em que a Contratada mantém registro, para a devida apuração do exercício ilegal da
proûssão, bem como a rescisão contratual por fraude na execução do contrato, e o devido registro no
SICAF da penalidade de IMPEDIMENTO DE LICITAR, após a tramitação do respectivo PAD.

Observações O valor apurado da glosa será realizado na fatura do item de referência e as sanções administraKvas
poderão ser aplicadas de forma combinada com a aplicação das multas previstas no Edital do Pregão
Eletrônico 00005/2023.

Indicador: Qualidade - Indicador: Qualidade - Executar os serviços demandados atendendo aos padrões de qualidade exigidos, com
instalações apropriadas, materiais adequados, novos e cerKûcados, e tratamento cordial para com os pacientes/clientes
encaminhados à(s) clínica(s) ou visitados na Sede do CRMV-PE.

ItemItem DescriçãoDescrição

Finalidade Acompanhamento do controle de qualidade dos serviços prestados.

Meta a Cumprir 100% dos atendimentos realizados com a qualidade esperada.

Instrumento de
Medição

Relatório de Avaliação por parte do Gestor do Contrato, pelo qual será demonstrado a quanKdade de
prestação de serviços e as ocorrências a serem analisadas para fins de glosa.

Forma de
Acompanhamento

Relatório de Avaliação Individual por parte dos usuários, pelo qual será demonstrada a quanKdade de
prestação de serviços dentro da qualidade esperada e as ocorrências a serem analisadas para ûns de
glosa, sob chancela do Fiscal do Contrato, com base nos dados registrados na Tabela 2.

Periodicidade Por evento.

Mecanismo de Cálculo Verificação da quantidade de serviços realizados x quantidade de ocorrências na execução. 

Início da Vigência Início da execução dos serviços.

Faixa de Ajustes
1 - 100% dos serviços aprovados pelo Controle de Qualidade - pagamento integral da fatura.

2 - De 95% até 99,9% dos serviços aprovados pelo Controle de Qualidade - glosa de 5% (cinco por cento)
do valor mensal da fatura.

3 - De 90% até 94,9% dos serviços aprovados pelo Controle de Qualidade - glosa de 10% (dez por cento)
do valor mensal da fatura.

Sanções Serão instruídos processos de sanção administraKva de ADVERTÊNCIA, a serem registrados no SICAF,
para o caso de ocorrências em quanKtaKvo superior aquelas deûnidas na Faixa de Ajuste, bem como no
caso de aplicação de glosa por 3 vezes, consecuKvas ou não; e nos casos de descumprimento das
obrigações e do objeto contratado, o que caracterizará inexecução parcial de obrigação assumida.

Observações O valor apurado da glosa será realizado na fatura do item de referência e as sanções administraKvas
poderão ser aplicadas de forma combinada com a aplicação das multas previstas no Edital do Pregão
Eletrônico 00005/2023.

Indicador: Habilitação e Regularidade Fiscal -Indicador: Habilitação e Regularidade Fiscal -  Manter as condições de habilitação e regularidade ûscal exigidas para ûns de
contratação. 

ItemItem DescriçãoDescrição

Finalidade Acompanhamento da manutenção das condições de habilitação e regularidade ûscal exigidas para a
contratação.

Meta a Cumprir 100% do atendimento das condições de habilitação e regularidade fiscal exigidas no Edital, Termo de
Referência e no Termo de Contrato.

Instrumento de
Medição

Relatório de Avaliação por parte do Gestor do Contrato, pelo qual será demonstrado a quanKdade de
ocorrências a serem analisadas para fins de retenção de pagamentos.

Forma de
Acompanhamento

Relatório e Acompanhamento pelo Fiscal do Contrato via SICAF, a cada fatura / nota fiscal emitida.

Periodicidade Por evento.

Mecanismo de Cálculo Verificação da quantidade de ocorrências por faturamento.

Início da Vigência Início da execução dos serviços.

Faixa de Ajustes
1 - 100% das faturas / notas ûscais acompanhadas dos documentos comprobatórios de manutenção da
habilitação e regularidade fiscal - Pagamento integral da fatura.

2 - Abaixo de 100% das faturas / notas ûscais acompanhadas dos documentos comprobatórios de



manutenção da habilitação e regularidade ûscal - retenção do pagamento para diligência junto ao órgão
ûscalizatório competente para análise da veriûcação da inadimplência da contratada, e disponibilização
dos recursos retidos para quitação da obrigação.

Sanções Será instruído processo de sanção administraKva de ADVERTÊNCIA, a ser registrado no SICAF, e, em
caso de reincidência, será iniciado o processo de rescisão contratual por INABILITAÇÃO da contratada, e
o devido registro no SICAF da penalidade de IMPEDIMENTO DE LICITAR, após a tramitação do respecKvo
PAD.

Observações As sanções administraKvas poderão ser aplicadas de forma combinada com a aplicação das multas
previstas no Edital do Pregão Eletrônico 00005/2023.

Tabela 2 - Avaliação Individual - Controle de QualidadeTabela 2 - Avaliação Individual - Controle de Qualidade

  

Dados do usuárioDados do usuário

  

Servidor:  Matrícula:  

Cargo:  Lotação:  

  

Dados do atendimentoDados do atendimento

  

Data do Atendimento:  Local:  

Tipo de serviço prestado:  

  

Dados do atendenteDados do atendente

  

Nome:  Matrícula:  

Cargo:  Registro:  

  

Avaliação do usuárioAvaliação do usuário

  

Qualidade do Atendimento:  SatisfeitoSatisfeito  InsatisfeitoInsatisfeito

   

Qualidade das Instalações / Equipamentos:  SatisfeitoSatisfeito  InsatisfeitoInsatisfeito

   

Justificativa / Avaliação do Atendimento:Justificativa / Avaliação do Atendimento:

 

 

 

 

  

  

 Local e Data:

  

  

 Assinatura do Usuário:

  

  

 Ciente do Fiscal do Contrato:
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